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EDITAL COMPLEMENTAR 003 AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as 
disposições constitucionais referentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso II da Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município, Leis Complementares Municipais nºs 023/1995, 044/2018, 047/2018, 074/2022, 075/2022 e Lei 
Municipal nºs 889/2022, para todos os efeitos, a saber: 

 
1. Prorrogar até o dia 27 de Junho de 2022, até as 13h00min (Horário de Cuiabá) o prazo para inscrição e 

pagamento do boleto da taxa de inscrição no Processo Seletivo nº 002/2022.  
 
2. Alterar o Cronograma de Atividades e Prazos constante no item 10 do referido Edital, conforme apresentado 

abaixo: 
 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 

Nova Guarita/MT, 16 de Junho de 2022. 
 
 

JOSÉ LAIR ZAMONER- Prefeito Municipal 
 
 

RAQUEL LINHARES DE OLIVEIRA - Presidente da Comissão. 
 
 

KATIA NERVIS - Membro da Comissão. 
 
 

KEZIA JUSTINO DOS SANTOS - Membro da Comissão. 
 
 

JAKELINE LINHARES - Membro da Comissão 
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ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

(As datas deste cronograma poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhe disser respeito circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado). 

Data Evento 

26/05/2022 
Publicação do resumo do Edital de Abertura 

Publicação da íntegra do Edital de Abertura. 

01/06/2022 a 27/06/2022 Período de Inscrições VIA INTERNET dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado. 

01/06/2022 a 02/06/2022 Período para requisição de isenção da taxa de inscrição 
03/06/2022, após as 

16h00min 
Divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa de inscrição deferida. 

06/06/2022   
Prazo para recursos sobre a divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa de 

inscrição deferida. 
07/06/2022, após as 

16h00min   
Divulgação dos recursos sobre a divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa 

de inscrição deferida. 

27/06/2022 
 

Último Dia Pagamento da Taxa de Inscrição 
Último dia para os Candidatos no Processo Seletivo Simplificado e Entrega do Laudo Médico 

pelo candidato que quiser concorrer como deficiente 
28/06/2022, após as 

16h00min 
Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da Relação de Candidatos Inscritos 

29/06/2022 
Prazo para recursos sobre a divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da 

Relação de Candidatos Inscritos 

30/06/2022 
Prazo dos recursos sobre a divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da 

Relação de Candidatos Inscritos e a homologação da relação de inscritos 

30/06/2022, após as 
16h00min 

Divulgação do Local de Realização da Prova Objetiva (confirmação de data e horários de 
realização das provas) 

Disponibilização do Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI de todos os candidatos 
03/07/2022 Realização da prova objetiva. 

03/07/2022, após as 
18h00min. 

Divulgação dos gabaritos da prova objetiva. 

04/07/2022 Prazo para recursos sobre a divulgação dos gabaritos da prova objetiva. 
Até 08/07/2022, após as 

16h00min 
Divulgação do Gabarito Definitivo e Parecer dos recursos sobre os gabaritos das provas 

escritas e objetivas e o Resultado da provas objetivas. 
11/07/2022  Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado da provas objetiva. 

12/07/2022, após as 
16h00min 

Divulgação do parecer sobre o Resultado da provas objetiva e o Resultado classificatório. 

13/07/2022 e 09/03/2022 Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado classificatório. 

14/07/2022, após as 
16h00min 

Divulgação do parecer sobre o Resultado Classificatório e o Resultado dos aprovados e 
classificados e do Resultado Final (em ordem de classificação, contemplando somente os 

candidatos classificados e excedentes). 
No prazo máximo de até 10 

(dez) dias, serem 
finalizadas todas as etapas. 

Divulgação do Resultado Final Definitivo apto à homologação pelo Prefeito Municipal. 
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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002 AO  EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT, no uso de suas atribuições legais, e em 
consonância com as disposições constitucionais referentes ao assunto, para todos os efeitos, a saber: 

 
I. Divulgar que não houve recursos sobre a divulgação do Edital Normativo nº 002/2022.  
 
II. Divulgar o resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição.  

Inscrição Nome Vaga Resultado 

210 Ailson Henrique Moura Gomides Enfermeiro - Secretaria Municipal de Saúde Deferido 

180 Carine Mendes do Nascimento Enfermeiro - Secretaria Municipal de Saúde Deferido 

350 
Marlei Carniel Brizola Auxiliar de Serviços Gerais – Secretaria Municipal de 

Educação 
Deferido 

 
III. Definir o prazo de 01 (um) dia útil para apresentação de recursos na forma prevista do Item 8 do Edital 

de Processo Seletivo Público nº 001/2022, contado da data da publicação deste Edital através do Sistema Eletrônico 
de Interposição de Recursos (área do candidato), com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados 
referente à inscrição do candidato, conforme disposições contidas no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br, no link correspondente ao Processo Seletivo.  

 
IV. O presente Edital e a Listagem Completa estão disponíveis no endereço eletrônico: 

www.w2consultores.com.br e no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e Diário Oficial do Município de Nova 
Guarita/MT, disponível em https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/.  

 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 
Nova Guarita/MT, 06 de Junho de 2022. 

 
 

RAQUEL LINHARES DE OLIVEIRA - Presidente da Comissão. 
 
 

KATIA NERVIS - Membro da Comissão. 
 
 

KEZIA JUSTINO DOS SANTOS - Membro da Comissão. 
 
 

JAKELINE LINHARES - Membro da Comissão 
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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001 AO  EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as 
disposições constitucionais referentes ao assunto, para todos os efeitos, a saber: 
 
I. Retificar os membros da Comissão de Processo Seletivo, conforme Portaria nº 259/2022: 
- Raquel Linhares de Oliveira -Presidente da Comissão. 
- Katia Nervis -Membro da Comissão. 
- Kezia Justino dos Santos -Membro da Comissão. 
- Jakeline Linhares -Membro da Comissão 
 
II. No item 1.1. do Edital Normativo: 
Onde se lê: 

funções, requisitos, tipo de prova, vencimento, carga horária, vagas e taxa de inscrição  
Funções Requisitos 

*(3) 
Tipo de 
Prova 

Vencimento 
(R$) 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas Taxa de 
Inscrição 

(R$) 
Normal Cadastro 

Reserva 
Total  

Área de Atuação – Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Operador de 
Máquina (Pá 
Carregadeira e 
Escavadeira 
Hidráulica) 

Ensino 
Fundamental 
incompleto ou 
alfabetizado + 

CNH na categoria 
“D” + 

comprovação de 
experiência 
profissional 

mínima de 02 
(dois) anos. 

Objetiva + 
Experiência 
Profissional. 

2.500,00 40  
horas 

002 002 004 35,00 

Operador de 
Máquinas 

(Escavadeira 
Hidráulica) 

Ensino 
Fundamental 
incompleto ou 
alfabetizado + 

CNH na 
categoria “D” + 
comprovação de 

experiência 
profissional 

mínima de 02 
(dois) anos. 

Objetiva + 
Experiência 
Profissional. 

2.800,00 40 horas 001 001 002 35,00 

 
Leia-se: 

funções, requisitos, tipo de prova, vencimento, carga horária, vagas e taxa de inscrição  
Funções Requisitos 

*(3) 
Tipo de 
Prova 

Vencimento 
(R$) 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas Taxa de 
Inscrição 

(R$) 
Normal Cadastro Total  



ESTADO DE MATO GROSSO 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________________ 
Av. Dos Migrantes, s/n – Centro – Fone/Fax: (66) 3574-1404 – CEP: 78.508-000 – Nova Guarita – MT 

E-mail: prefeitura@novaguarita.mt.gov.br-  Home: www.novaguarita.mt.gov.br 

 
[2] 

 

Reserva 
Área de Atuação – Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Operador de 
Máquina (Pá 
Carregadeira e 

Retro 
Escavadeira) 

Ensino 
Fundamental 
incompleto ou 
alfabetizado + 

CNH na categoria 
“D” + 

comprovação de 
experiência 
profissional 

mínima de 02 
(dois) anos. 

Objetiva + 
Experiência 
Profissional. 

2.500,00 40  
horas 

002 002 004 35,00 

Operador de 
Máquinas 
Pesadas 

(Escavadeira 
Hidráulica) 

Ensino 
Fundamental 
incompleto ou 
alfabetizado + 

CNH na 
categoria “D” + 
comprovação de 

experiência 
profissional 

mínima de 02 
(dois) anos. 

Objetiva + 
Experiência 
Profissional. 

2.800,00 40 horas 001 001 002 35,00 

 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 
 

Nova Guarita/MT, 01 de Junho de 2022. 
 
 

JOSÉ LAIR ZAMONER- Prefeito Municipal 
 
 

RAQUEL LINHARES DE OLIVEIRA - Presidente da Comissão. 
 
 

KATIA NERVIS - Membro da Comissão. 
 
 

KEZIA JUSTINO DOS SANTOS - Membro da Comissão. 
 
 

JAKELINE LINHARES - Membro da Comissão 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com 
as disposições constitucionais referentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso II da 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Complementares Municipais nºs 023/1995, 044/2018, 
047/2018, 074/2022, 075/2022, 083/2002 e Lei Municipal nºs 889/2022 e suas alterações, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará Processo Seletivo Simplificado de Provas, destinada a 
formação de cadastro reserva das funções do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal e das vagas que forem 
criadas durante o prazo de validade deste Processo. O presente Processo Seletivo Simplificado será regido de 
acordo com a Legislação Municipal pertinente a este Processo Seletivo, com as instruções e os anexos que 
compõem o presente Edital para todos os efeitos, a saber: 
 
1. DA DENOMINAÇÃO - REFERÊNCIA - EXIGÊNCIA MÍNIMA - VAGAS - INSCRIÇÃO - VENCIMENTO INICIAL 

1.1. A funções, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com deficiência 
(PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

funções, requisitos, tipo de prova, vencimento, carga horária, vagas e taxa de inscrição  
Funções Requisitos 

*(3) 
Tipo de 
Prova 

Vencimento 
(R$) 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas Taxa de 
Inscrição 
(R$) 

Normal Cadastro 
Reserva 

Total  

Área de Atuação – Secretaria Municipal de Saúde 
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

Ensino 
Fundamental 
incompleto ou 
alfabetizado. 

Objetiva. 1.225,00 40 
horas. 

- 001 001 35,00 

Enfermeiro Curso Superior 
de 

Enfermagem, 
com inscrição 
no Conselho 
Regional de 
Enfermagem -

COREN. 

Objetiva + 
Títulos 

3.750,00 40 
horas. 

- 001 001 70,00 

Fiscal 
Sanitário 

Ensino médio 
completo. 

Objetiva. 1.230,00 40 
horas. 

- 001 001 50,00 

Fisioterapeuta Curso Superior 
de Fisioterapia 
e registro no 
Conselho 
Regional de 
Fisioterapia e 

Terapia 
Ocupacional -
CREFITO 

Objetiva + 
Títulos. 

3.200,00 30 
horas. 

- 001 001 70,00 

Fonoaudiólogo Curso Superior Objetiva + 2.000,00 40 - 001 001 70,00 
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de 
Fonoaudiologia, 
com registro no 

Conselho 
Regional de 

Fonoaudióloga - 
CRF. 

Títulos. horas. 

Médico Ensino superior 
Completo em 
Medicina com 
registro no CRM 
= Conselho 
Regional de 
Medicina. 

Objetiva + 
Títulos 

11.500,00 40 
horas. 

- 001 001  70,00 

Odontólogo Curso Superior 
de Odontologia, 
inscrição no 
Conselho 
Regional de 
Odontologia - 

CRO. 

Objetiva + 
Títulos 

3.750,00 40 
horas. 

- 002 002 70,00 

Psicólogo  Curso Superior 
de Psicologia, 
com inscrição 
no Conselho 
Regional de 
Psicologia – 

CRP. 

Objetiva + 
Títulos. 

2.500,00 40 
horas. 

- 001 001 70,00 

Técnico em 
Enfermagem 

Ensino médio 
técnico em 

enfermagem ou 
Curso Técnico 

de 
Enfermagem, 
com inscrição 
no Conselho 
Regional de 
Enfermagem - 

COREN. 

Objetiva. 1.750,00 40 
horas. 

- 001 001 50,00 

Área de Atuação – Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

Ensino 
Fundamental 
incompleto ou 
alfabetizado. 

Objetiva. 1.225,00 40 
horas. 

001 002 003 35,00 

Motorista I 
(Veículo 

Ensino 
fundamental 

Objetiva + 
Experiência 

2.500,00 40 
horas. 

003 004 007 35,00 
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Grande / CNH-
D) 

completo. CNH 
categoria D + 
comprovação 
de experiência 
profissional 
mínima de 02 
(dois) anos. 

Profissional. 

Operador de 
Máquina (Pá 
Carregadeira e 
Escavadeira 
Hidráulica) 

Ensino 
Fundamental 
incompleto ou 
alfabetizado + 

CNH na 
categoria “D” + 
comprovação 
de experiência 
profissional 
mínima de 02 
(dois) anos. 

Objetiva + 
Experiência 
Profissional. 

2.500,00 40  
horas 

002 002 004 35,00 

Operador de 
Máquinas 

(Escavadeira 
Hidráulica) 

Ensino 
Fundamental 
incompleto ou 
alfabetizado + 

CNH na 
categoria “D” + 
comprovação 
de experiência 
profissional 
mínima de 02 
(dois) anos. 

Objetiva + 
Experiência 
Profissional. 

2.800,00 40 horas 001 001 002 35,00 

Operador de 
Trator de 
Pneus 

Ensino 
fundamental 
incompleto ou 
alfabetizado + 

CNH na 
categoria “D” + 
comprovação 
de experiência 
profissional 
mínima de 02 
(dois) anos. 

Objetiva + 
Experiência 
Profissional. 

1.750,00 40 
horas. 

- 001 001 35,00 

Área de Atuação – Secretaria Municipal de Secretaria de Educação 
Assistente 
Social 

(Escolar) 

Curso Superior 
de Serviços 

Social, inscrição 
no Conselho 
Regional de 

Objetiva + 
Títulos. 

2.875,00 30 
horas. 

001 - 001 70,00 
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Serviço Social – 
CRESS 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

Ensino 
Fundamental 
incompleto ou 
alfabetizado. 

Objetiva. 1.225,00 40 
horas. 

- 003 003 35,00 

Merendeira Ensino 
Fundamental 
incompleto ou 
alfabetizado. 

Objetiva. 1.225,00 40 
horas. 

- 004 004 35,00 

Motorista I 
(Veículo 

Grande / CNH-
D) 

Ensino 
fundamental 

completo. CNH 
categoria D + 
comprovação 
de experiência 
profissional 
mínima de 02 
(dois) anos. 

Objetiva + 
Experiência 
Profissional. 

2.500,00 40 
horas. 

- 003 003 35,00 

Professor III 
(Pedagogo) 

Licenciatura 
Plena em 
Pedagogia. 

Objetiva + 
Títulos. 

3.110,62 30 
horas. 

- 005 005 70,00 

Professor IV – 
Áreas 

Específicas 
(Ciências) 

Habilitação 
específica de 
nível superior 
de Licenciatura 

Plena em 
Ciências 
Humanas. 

Objetiva + 
Títulos. 

25,92 Hora/ 
Aula 

30 
horas. 

- 002 002 70,00 

Professor IV – 
Áreas 

Específicas 
(Português) 

Licenciatura 
Plena em 
Língua 

Portuguesa. 

Objetiva + 
Títulos. 

25,92 Hora/ 
Aula 

30 
horas. 

- 002 002 70,00 

Total de Vagas 008 036 047 
NOTAS EXPLICATIVAS:  
*(1) Siglas:PcD = Pessoas com Deficiência, Vagas reservadas aos Candidatos com Deficiência, conforme item 4.1, 
deste Edital;  
*(2) Escolaridade Mínima Exigida, realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação - 
MEC;  
Obs: A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento da 
funções, deverão ser comprovadas quando da nomeação até a Contratação do candidato aprovado, e, a não 
apresentação de qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do 
candidato, de forma irrecorrível. A experiência profissional será comprovada conforme iten 6.4.12. 
*(3) Os candidatos constantes no cadastro reserva serão convocados de acordo com os interesses e necessidades 
da Prefeitura Municipal. 
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1.1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1.1. O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da 
W2 AUDITORES E CONSULTORES, endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 41.424.264/0001-50 e compreenderá: 1ª etapa - provas objetivas e de títulos; 2ª Etapa - comprovação de 
requisitos e solicitação de exames médicos, de caráter eliminatório. 
1.1.2. O Prefeito Municipal nomeou Comissão de Processo Seletivo Simplificado, através da Portaria nº 259/2022. 
Compete à Comissão fiscalizar todas as fases do Processo Seletivo Simplificado. 
1.1.3. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das funções que vierem a vagar ou forem criados, durante o 
prazo de validade do Processo Seletivo, discriminados no item 1 deste Edital. 
1.1.4. O Regime Jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário. 
1.1.5. O Regime Previdenciário, no qual serão vinculados os candidatos aprovados e classificados, será o Regime 
Geral de Previdência – RGPS/INSS. 
1.1.6. Todas as etapas deste Processo Seletivo serão realizadas na cidade de Nova Guarita/MT. 
1.1.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão convocados observados estritamente a 
ordem de classificação nas funções para realização de procedimentos pré-admissionais, compreendendo 
comprovação de requisitos e exames médicos. 
1.1.8. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Cuiabá/MT. 
1.1.9. Local de Trabalho: Dependências da Administração Municipal, em todo território do município (zonas urbana e 
rural) ou nas dependências de outras Entidades com as quais o Município mantém convênio, a critério da 
Administração. 
1.1.10. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES, por meio do Fale Conosco no endereço 
eletrônico www.w2consultores.com.br ou através do endereço eletrônico contato@w2consultores.com.br. 
 

2 – DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - §1° do Art. 12 
de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - art. 3º). 
2.2. Ter na data da Contratação, no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
2.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 
2.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
2.5. Possuir aptidão física e mental, apuradas à época da Contratação para o exercício da função. 
2.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para a função e o registro do órgão de fiscalização do exercício profissional, 
caso existente, desde que as atribuições da função pretendida exijam o respectivo registro. 
2.8. Cumprir as exigências contidas neste Edital e ser aprovado em todas as fases nele previstas. 
2.9. A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento da 
função, deverão ser comprovadas quando da nomeação até a Contratação do candidato aprovado, e, a não 
apresentação de qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do 
candidato, de forma irrecorrível. 
 

3 – DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
3.1. VIA INTERNET: Das 00h01min do dia 01/06/2022 às 23h59min do dia 15/06/2022, no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. Para o (a) candidato (a), isento (a) ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será 
considerada válida somente a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou 
contemplada pela regra de isenção. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será homologada e 
válida a última inscrição efetuada no sistema de inscrições on-line da W2 AUDITORES E CONSULTORES. 
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Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não 
cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de 
inscrição. 
 
3.2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 
3.2.1. Para inscrição via Internet o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
a) Estar ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo Simplificado disponível na página da W2 
AUDITORES E CONSULTORES (www.w2consultores.com.br) e acessar o link para inscrição correlato ao 
Processo Seletivo; 
b) O candidato deverá optar pela função a que deseja concorrer; 
c) Inscrever-se, no período entre 00h01min do dia 01/06/2022 às 23h59min do dia 15/06/2022, através do 
requerimento específico disponível na página citada; 
d)Imprimir o boleto bancário, que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento 
constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição; 
e) O banco confirmará o seu pagamento junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES. 
f) A taxa de inscrição deverá ser recolhida em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT, por 
meio de boleto bancário, até a data estabelecida no CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
(ANEXO I deste Edital), observado o horário de atendimento e das transações financeiras de cada instituição 
bancária. Os valores das taxas de inscrição serão de acordo com item 1 deste Edital. 
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto 
bancário até a data do vencimento. 
3.2.2. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato 
de tinta, para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras, e deverá ser pago no prazo 
nele indicado. A impressão desse documento em outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do 
candidato. 
3.2.3. A inscrição via Internet cujo pagamento realizado dentro do prazo, não for creditado na conta específica da 
Prefeitura Municipal até o primeiro dia útil posterior ao último dia de pagamento da taxa de inscrição não será 
deferida. 
 
3.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO PRESENCIAL:  
3.3.1. Não haverá inscrições na forma presencial. 
 
3.4. DA REIMPRESSÃO DO BOLETO: 
3.4.1. Todos os candidatos inscritos no período entre 00h01min do dia 01/06/2022 e 23h59min do dia 15/06/2022, 
poderão reimprimir, caso necessário, o boleto, e efetuar o PAGAMENTO DO BOLETO BANCÁRIO referente ao 
valor da taxa de inscrição até (16/06/2022), observado o horário de atendimento e das transações financeiras de 
cada instituição. 
 
3.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 
3.5.1. A W2 AUDITORES E CONSULTORES não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, desde que 
não tenha dado causa às falhas. 
3.5.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição, sendo 
que o candidato será identificado pelo número de Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
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3.5.3. Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que usar 
o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.5.4. Não será aceito pedido de alteração referente à opção de função após efetivação da inscrição. 
3.5.5. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização 
das provas nos prazos estipulados. 
3.5.6. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada 
falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, resguardado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.5.7. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da 
inscrição para outrem. 
3.5.9. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital. 
3.5.10. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, quando de sua 
convocação, deverá entregar, após a homologação do Processo Seletivo Simplificado, os documentos 
comprobatórios dos requisitos exigidos para a respectiva função. 
3.5.11. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de 
seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, 
CPF, Documento de Identidade, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas 
informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo 
Simplificado. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que 
possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos 
mecanismos de busca atualmente existentes.  
3.5.12. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua 
consequente ELIMINAÇÃO deste Processo Seletivo Simplificado. 
3.5.13. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida ao candidato, corrigida pelo INPC na hipótese de 
cancelamento e suspensão do Processo Seletivo Simplificado ou em um dos casos abaixo: 
a) Não realização do Processo Seletivo;  
b) Exclusão de alguma função oferecida;  
c) Em caso de cancelamento ou suspensão do Certame;  
d) Em caso de pagamento da taxa de inscrição em duplicidade; 
e) alteração da data de realização das provas; 
f) Demais casos que a Comissão de Processo Seletivo Simplificado julgar pertinente. 
3.5.13.1. O Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição, caso ocorra um dos fatos dispostos no item anterior, 
será disponibilizado no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a 
data de publicação do ato que ensejou o adiamento, suspensão, cancelamento ou exclusão de alguma função 
oferecida do Processo Seletivo Simplificado. O preenchimento, assinatura e entrega do Formulário de Restituição da 
Taxa de Inscrição deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, por uma das seguintes formas: 
a) mediante protocolo, dentro de um envelope, diretamente na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
GUARITA/MT, situada à Avenida dos Migrantes, s/n - Centro - CEP: 78.508-000 - Nova Guarita/MT, no horário de 
expediente. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Restituição da Taxa de Inscrição – Processo 
Seletivo Simplificado – Edital nº 002/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT, nº de inscrição, 
nome completo e função pleiteada; 
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b) através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento - AR (averiguando-se sua tempestividade pela data da 
postagem), endereçado à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT, Avenida dos Migrantes, s/n - Centro 
- CEP: 78.508-000 - Nova Guarita/MT. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Restituição da Taxa 
de Inscrição – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 002/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
GUARITA/MT, nº de inscrição, nome completo e função pleiteada. 
3.5.13.2. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo 
fixado no subitem anterior por meio de depósito bancário na conta corrente indicada no respectivo Formulário de 
Restituição da Taxa de Inscrição.  
3.5.14. O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não 
seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela 
organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.5.15. Para verificar se seu pagamento já foi identificado pelos organizadores do Processo Seletivo Simplificado, o 
candidato deve acessar o endereço eletrônico da empresa organizadora: www.w2consultores.com.br e proceder 
da seguinte forma: 
a) Acessar a área restrita, denominada “Área do Candidato”, localizada na tela principal do site, informando “CPF” 
e “SENHA” cadastrados no momento da inscrição; 
b) Clicar no botão “OK”. (Em caso de esquecimento, clicar na opção “ESQUECEU A SENHA? Clique aqui.”); 
c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO. Logo abaixo você tem a opção “Histórico”; 
d) Selecionar o Processo Seletivo Simplificado da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT, clicando na 
opção “SELECIONE UM PROCESSO SELETIVO”, localizado na parte inferior da tela; 
e) A identificação do pagamento ocorre no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a efetivação do 
pagamento da taxa e será exibida a mensagem “Confirmação de pagamento - EFETUADO”. 
3.5.16. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial (com deficiência ou não) para realização 
das provas deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos 
especiais necessários. Não serão aceitas quaisquer solicitações de condições especiais para realização de prova 
após o ato de inscrição. 
3.5.16.1. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a 
condição especial atendida.  
3.5.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.  
3.5.17. A lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição Online, observando os 
procedimentos constantes a seguir, para adoção das providências necessárias.  
3.5.17.1. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado 
pela candidata) e permanecer em ambiente reservado.  
3.5.17.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
3.5.17.3. Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova acompanhada de uma fiscal.  
3.5.17.4. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a 
permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a 
candidata. 
 
3.6. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA HIPOSSUFICIENTES E DOADORES DE SANGUE:  
3.6.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da inscrição, exceto para os candidatos que comprovar sua 
hipossuficiência por qualquer outro meio em Direito admitido. A Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição será 
concedida a todos aqueles candidatos que, em razão de limitação de ordem financeira, não possam arcar com o 
pagamento da taxa de inscrição, sob pena do comprometimento do sustento próprio e de sua família, 
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independentemente de estarem desempregados ou não, podendo esta situação de hipossuficiência ser comprovada 
por qualquer meio legalmente admitido, com plena consciência do candidato das implicações civis, criminais e 
administrativas cabíveis em razão de declaração falsa ou parcialmente falsa, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa: 
3.6.1.1. Candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e meio ou se encontrem 
desempregados. Para comprovar, os candidatos deverão encaminhar cópia do documento de identidade e os 
documentos comprovantes de renda, listados abaixo, nos casos de:  
a) Empregados de empresas privadas: cópia do último Holerite recebido; 
b) Servidores públicos: cópia do último contracheque recebido ou declaração do órgão ou entidade pública onde 
trabalha, sendo aceito apenas documento emitido com data máxima de 30 (trinta) dias a contar da data do início das 
inscrições;  
c) Autônomos: cópia da declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação 
de serviço e/ou original ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); 
cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e 
da página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
d) Servidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia do ato correspondente e sua publicação no órgão oficial, 
ou declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou original 
ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); ou cópia das páginas da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com 
anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
e) Pensionistas: cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecida pela Instituição pagadora; cópia 
das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da 
página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
f) Estagiários: cópia do Contrato de Estágio; cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira 
página subsequente em branco;  
g) Desempregados: cópia declaração de próprio punho de que está desempregado, não exerce atividade como 
autônomo, não participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o 
valor da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro 
teor das afirmativas; ou a cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham 
fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco; 
h) Membro de família de baixa renda, mediante comprovação por documento expedido pelo Setor de Ação Social 
do Município de Nova Guarita, que consultará o CadÚnico. 
3.6.1.2. Doadores regulares de sangue deverão apresentar:  
a) cópia do documento padronizado de sua condição de doador regular expedido pelo Banco de Sangue, público ou 
privado, autorizado pelo Poder Público, no qual o doador faz a sua doação, e que já tenha feito no mínimo 03 (três) 
doações anteriores a publicação deste Edital;  
b) cópia do documento de identidade.  
3.6.1.3. Para solicitar a inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição de que tratam os subitens 3.6.1.1 e 
3.6.1.2, o candidato deverá efetuar a inscrição isenta, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  
3.6.1.3.1. Acessar, no período de 00h01min do dia 01/06/2022 às 23h59min do dia 02/06/2022, observado o 
horário oficial de Cuiabá/MT, o endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, ler e aceitar o Requerimento 
de Isenção de Pagamento, devendo no ato da inscrição encaminhar os comprovantes indicados nos subitens 
3.6.1.1 e 3.6.1.2, digitalizados em Formato PDF (ARQUIVO ÚNICO).  
3.6.1.3.2. Não serão considerados os documentos encaminhados via fax, email ou por outro meio que não o 
estabelecido neste Capítulo.  
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3.6.2. As informações prestadas no ato da inscrição na condição de isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
será de inteira responsabilidade do candidato, que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.  
3.6.3. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:  
a) deixar de efetuar a inscrição pela Internet;  
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c) fraudar e/ou falsificar documento;  
d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2 deste Capítulo;  
e) não observar o período de postagem dos documentos. 
3.6.4. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/79.  
3.6.5. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-
se ou não seu pedido.  
3.6.6. A partir do dia 03/06/2022 o candidato deverá verificar no site da empresa organizadora 
(www.w2consultores.com.br) os resultados da análise das inscrições isentas do pagamento do valor da inscrição, 
observados os motivos de indeferimento.  
3.6.7. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição deferida terá sua inscrição 
validada, não gerando boleto para pagamento de inscrição.  
3.6.8. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição indeferida poderá apresentar 
recurso no prazo de 01 (um) dia útil após a publicação da relação de inscrições indeferidas no site da organizadora: 
www.w2consultores.com.br.  
3.6.9. Após a análise dos recursos será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Nova Guarita/MT 
(www.w2consultores.com.br) a relação de inscrições deferidas e indeferidas.  
3.6.10. Após decisão do recurso relativo ao deferimento ou indeferimento, se a solicitação da isenção da taxa não 
for deferida, o candidato deverá imprimir a 2ª via de boleto no site www.w2consultores.com.br ou solicitar no local da 
inscrição presencial. O candidato deverá observar a data limite para pagamento do boleto. 
3.6.11. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a 
solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, garantida 
o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.12. As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a W2 AUDITORES E CONSULTORES do direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que 
não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

3.7 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 
3.7.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, 
endereço e sala), função, assim como orientações para realização das provas, estarão disponíveis, no Quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Nova Guarita/MT e no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, 
devendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI).  
3.7.2. Caso o candidato, ao consultar a Confirmação de Inscrição, constate que sua inscrição não foi deferida, 
deverá entrar em contato com a Central de Atendimento ao Candidato – SAC da W2 AUDITORES E 
CONSULTORES, no endereço eletrônico e-mail: (contato@w2consultores.com.br), no prazo de até 03 (três) dias, 
após a divulgação da relação de candidatos inscritos. 
3.7.2.1. No caso de a inscrição do candidato não tiver sido deferida em virtude de falha por parte da rede bancária 
na confirmação de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não 
participarem para a ocorrência do erro, os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que será 
disponibilizado no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, bem como comunicado diretamente aos 
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candidatos, com anuência da Comissão de Processo Seletivo Simplificado. Seus nomes constarão em listagem à 
parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação de suas situações por parte da 
organizadora. 
3.7.2.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e serão analisados pela W2 AUDITORES E 
CONSULTORES com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da 
inscrição, esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato eliminado, 
independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o 
candidato obtenha aprovação nas provas. 
3.7.3. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.7.2 deste Edital não serão considerados, 
prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação 
de inscrição do mesmo, posto que é dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma 
estabelecida neste Edital. 
3.7.4. Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser 
comunicados apenas no dia e na sala de realização das provas. 
3.7.5. O Cartão de Confirmação de Inscrição não será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da 
inscrição. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
 

4 – DA PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Ficam assegurados 2% (dois por cento) das vagas existentes no quadro de funções de provimento efetivo da 
Administração às Pessoas com Deficiência - PcD. Caso surjam novas vago no decorrer do prazo de validade do 
Processo Seletivo Simplificado, o mesmo percentual será igualmente assegurado às Pessoas com Deficiência - 
PcD, devidamente aprovadas. 
4.1.1. Para pleno atendimento ao subitem anterior no que diz respeito ao arredondamento, na hipótese de aplicação 
do percentual resultar em número fracionado, este será arredondado para o primeiro número inteiro subsequente, 
sendo que o resultado da aplicação dessa regra deve ser mantido, sempre, dentro dos limites mínimo de 2% (dois 
por cento) das vagas existentes para cada função, conforme Legislação vigente, regendo-se a disputa pela 
igualdade de condições. 
4.1.2. Não havendo nomeação e Contratação conjunta de todos os aprovados, o 1º candidato de cada função com 
deficiência aprovado no Processo Seletivo Simplificado será nomeado para ocupar a 11ª vaga, já que em se 
admitindo reservar vagas quando a oferta em Processo Seletivo Simplificado for inferior a 10 (dez). Em seguida, o 2º 
candidato de cada função com deficiência aprovado no Processo Seletivo Simplificado será nomeado para ocupar a 
21ª vaga, o 3º para ocupar a 41ª vaga, o 4º para ocupar a 61ª vaga, e assim sucessivamente, obedecendo ao 
percentual estipulado pela lei do município, respeitando-se a ordem de classificação da lista dos candidatos 
aprovados com deficiência. 
4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher a função a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá (ANEXAR AQUIVO NO FORMATO PDF – ARQUIVO ÚNICO), os 
seguintes documentos: 
a) Laudo médico (cópia legível), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da 
provável causa da deficiência. 
b) Requerimento solicitando vaga especial, constando:  
b1) O tipo de deficiência;  
b2) A necessidade de condição especial prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso, serão examinados para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade; 
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c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo 
adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato 
não terá deferida a sua solicitação. 
4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não 
será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga 
especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 
4.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
4.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
4.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios 
de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 
resguardada as condições especiais previstas na legislação própria. 
4.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
4.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância da ordem classificatória. 
 

5 – DAS PROVAS: 
5.1. O Processo Seletivo Simplificado será de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório e de títulos 
de caráter classificatório. 
5.1.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA PRIMEIRA ETAPA: Serão aplicadas provas objetivas, de caráter 
classificatório e eliminatório, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do ANEXO II - CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes 
disciplinas: 

Tipo de Prova Número de 
Questões 

Pontuação de 
Cada Questão 

Total 

- Português 
- Matemática 
- Conhecimentos Gerais 
- Específica 

05 
05 
05 
05 

4,00 
4,00 
4,00 
8,00 

20,00 
20,00 
20,00 
40,00 

Total 20  100,00 
5.1.2. A Prova Objetiva, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
5.1.3. A Prova Objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
5.1.4. A Prova Objetiva para todas as funções terá caráter Classificatório e Eliminatório, considerando-se habilitado 
o candidato que obtiver no mínimo 20% (vinte por cento) do total de pontos da prova objetiva. 
5.1.5. Os candidatos não habilitados nas provas serão excluídos do Processo Seletivo. 
5.1.6. As questões das Provas Objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma única 
resposta correta. 
5.1.7. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão de respostas, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas no 
cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato. 
5.1.8. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca 
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fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o 
desempenho do candidato. 
5.1.9. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 
devidamente assinado no local indicado. 
5.1.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no 
cartão de respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e 
com o cartão de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação 
não preenchido integralmente. 
5.1.11. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato 
será acompanhado por um fiscal da W2 AUDITORES E CONSULTORES devidamente treinado. 
5.1.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
 
5.2. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: A prova objetiva será realizada na cidade de Nova Guarita/MT, 
com data prevista para o dia 03/07/2022 (Domingo), com duração máxima de 2h30min para sua realização, 
no período MATUTINO, com início às 09h00min, considerado o horário oficial de Cuiabá. 
5.2.1. O local de realização da prova objetiva, para o qual deverá se dirigir o candidato, será divulgado no Quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal Nova Guarita/MT e no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br.É de 
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas escritas e o 
comparecimento no horário determinado. 
5.2.2. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes à 
inscrição do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia da prova objetiva, mediante conferência do 
documento original de identidade quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala. 
5.2.3. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar 
qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em Contratação 
dos fiscais de sala, para uso, se necessário. 
5.2.4. O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, devendo o candidato ler 
atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do processo de seleção. 
5.2.3.1. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O 
candidato deverá verificar, ainda, se a função em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no 
caderno de provas. 
5.2.3.2. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de 
avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital. 
5.2.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima 
de 0h45mindo horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta 
grossa e transparente, comprovante de inscrição e de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL COM 
FOTO (registro na classe, RG ou carteira de habilitação). 
5.2.5. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de 
realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na 
entrada do local de provas. 
5.2.6. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas quando o seu nome não estiver 
relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de provas apenas quando o nome deste constar da 
relação oficial de inscrições deferidas divulgada na forma do subitem 3.7.2.1 deste Edital. 
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5.2.7. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão 
fechados pelo Coordenador do local de provas, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O 
procedimento de fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do 
próprio Coordenador da unidade, assim como de 2 (dois) candidatos, testemunhas do fato. 
5.2.7.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação da prova requisitará a 
presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação da prova, presenciarão a 
abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de 
segurança lacrados com os cadernos de provas/cadernos de rascunhos, folhas de respostas/cadernos de textos 
definitivos, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse fato, assinada pelos presentes, testemunhando que o 
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 
5.2.8. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da 
assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
5.2.8.1. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher à impressão digital do polegar direito, deverá ser 
colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante 
na Lista de Presença da respectiva sala. 
5.2.8.2. Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital deverão 
assinar três vezes uma declaração onde assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento 
deste procedimento acarretará na ELIMINAÇÃO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado 
pelos demais candidatos presentes na sala de provas, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 
5.2.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original 
com foto que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de 
Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, 
por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, 
CRA etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social (novo modelo digital), 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97), bem como carteiras funcionais do 
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade. 
5.2.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
5.2.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteira de trabalho (modelo antigo), carteiras funcionais sem 
valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não 
identifiquem o portador do documento. 
5.2.9.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de 
documento. 
5.2.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo candidato, não 
poderá estar com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte. 
5.2.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 
na forma definida no subitem 5.2.9 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Processo 
Seletivo Simplificado. 
5.2.9.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura. 
5.2.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado. 
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5.2.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor 
auricular, lápis, borracha, corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas 
sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, smartphones, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro, relógio digital, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade da 
W2 AUDITORES E CONSULTORES sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a realização das 
provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de 
Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do Processo Seletivo Simplificado. Para evitar qualquer 
situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos 
acima relacionados. 
5.2.11.1. Não será permitida a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver dentro 
do pátio da unidade. 
5.2.11.2. Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo Simplificado, é proibido que os candidatos 
portem arma de fogo no dia de realização das provas. 
5.2.12. Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros 
(exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.), e, 
ainda, lápis contendo gravação de qualquer informação privilegiada em relação ao conteúdo programático do 
certame. 
5.2.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local 
de aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Processo Seletivo Simplificado e, caso se negue, deverá 
ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo 
coordenador da unidade. 
5.2.14. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o 
candidato que faltar á prova escrita ou chegar após o horário estabelecido. 
5.2.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da 
prova será determinado pelo coordenador do local de provas, conforme estabelecido no item 5.2, deste Edital, 
dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 
5.2.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente do local de realização das provas escritas levando o 
caderno de provas depois de decorridos 01h00min contados do seu efetivo início.  
5.2.17. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que 
deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo 
a facilitar a identificação dos candidatos para a distribuição de seus respectivos cartões de respostas.  
5.2.17.1. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o 
cartão de respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de 
entrega de tal documento será ELIMINADO do certame. 
5.2.18. Terá sua prova anulada e será automaticamente ELIMINADO do Processo Seletivo Simplificado o candidato 
que, durante a realização de qualquer uma das provas:  
a) Apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
b) Apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 
c) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar documento que bem o identifique; 
e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) Ausentar-se do local de provas antes de decorrida 01h00min do seu início; 
g) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro 
meio, que não autorizado pela Organizadora no dia da aplicação das provas; 
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h) Ausentar-se da sala de provas levando o Cartão-Respostas, Caderno de Questões (exceto no caso citado no 
item 5.2.16 deste Edital) ou outros materiais não permitidos; 
i) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
j) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
k) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não 
permitido ou máquina calculadora ou similar; 
l) Estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação 
(telefone celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares e fones de ouvido; 
m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
n) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 
o) Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização e não estiver no local da prova 
no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado;  
p) Não apresentar a documentação exigida;  
q) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou 
candidatos; 
r) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos 
e/ou ilegais para a realização da prova;  
s) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
5.2.18.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados 
nas alíneas “l” e “m” do item 5.2.18. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, 
estes deverão ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela 
Organizadora exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira 
durante toda a aplicação da prova. 
5.2.18.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja 
emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
5.2.18.3. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja 
verificado que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Processo Seletivo. 
5.2.19. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das provas 
escritas, os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de 
sanitários durante a realização da prova escrita. 
5.2.19.1. Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação de provas, não lhe sendo mais 
permitido o ingresso nos sanitários. 
5.2.20. A ocorrência de quaisquer das situações contidas no item 5.2.18 implicará na eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.2.20.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
5.2.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em 
virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 
5.2.22. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas. 
5.2.23. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da prova 
objetiva e o comparecimento no horário determinado. 
5.2.24. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários (Inclusive se 
tratando de horário de verão, estiver em vigor) e locais/cidades de realização das provas, inclusive estando 
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atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar 
com antecedência o local de realização da respectiva prova.  
5.2.25. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado, devendo inclusive observar o horário brasileiro de 
verão, caso esteja em vigor. 
 

6 – DOS PROGRAMAS 
6.1. Os programas / conteúdo programático das provas escritas para as diversas funções compõem o ANEXO II - 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA, do presente Edital. 
6.2. O ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA, integrante deste Edital contempla 
apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 
6.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT e a W2 AUDITORES E CONSULTORES não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo 
Simplificado no que tange ao conteúdo programático. 
6.4. Os itens da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
6.5. Cada item da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de 
uma área de conhecimento. 
 

6.3. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
6.3.1. A avaliação de títulos somente para as Funções de nível superior, de caráter apenas classificatório, valerá até 
10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor, que serão 
somados à pontuação final do candidato, valendo exclusivamente para efeitos de classificação, razão pela qual sua 
apresentação é facultativa. 
6.3.2. O candidato deverá encaminhar uma cópia simples de cada título acompanhado dos documentos pessoais 
(CPF e RG). 
6.3.2.1. Os Títulos deverão ser entregues no dia 03/07/2022, no mesmo local e horário de realização da prova 
objetiva, endereçado à COMISSÃO EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, por todos os 
candidatos inscritos que assim desejarem acondicionados em envelope lacrado, com uma cópia do Requerimento 
de Pontuação de Títulos, ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS, deste Edital, devidamente 
preenchida e fixada/colada do lado de fora do envelope, declarando os títulos pretendo que sejam avaliados, o 
número de documentos entregues, seu nome e o cargo pretendido, com letra legível ou de forma. Para fins de 
protocolo, o Candidato poderá levar uma segunda cópia do Requerimento de Pontuação de Títulos, devidamente 
preenchida, na qual será atestada pelo fiscal da sala. 
6.3.3. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos classificados na prova objetiva. 
6.3.4. Só serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que 
estejam de forma legível. 
6.3.5. A entrega dos documentos referentes à fase de títulos não induz, necessariamente, à atribuição da pontuação 
pleiteada. Os documentos serão analisados pela Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento do 
Processo Seletivo Simplificado de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 
6.3.6. A não apresentação dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de 
nota 0 (zero) ao candidato na fase de avaliação de títulos. 
6.3.6.1. Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não 
especificado no Edital. 
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6.3.7. Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e 
assinatura do responsável e data. 
6.3.8. Os títulos não são cumulativos, só serão computados a um único título, sendo considerado, para tal fim o de 
maior pontuação. 
6.3.9. Os títulos considerados neste Processo Seletivo Simplificado, suas pontuações, o limite máximo por categoria 
e a forma de comprovação, são assim discriminados: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Alínea Título 
Valor 
Máximo 
Pontos 

A 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação (stricto sensu), na área específica da função pretendido, em 
nível de doutorado (título de Doutor), ACOMPANHADO DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 

10,00 

B 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação (stricto sensu), na área específica da função pretendido, em 
nível de mestrado (título de Mestre), ACOMPANHADO DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 

7,00 

C 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação (lato sensu), na área específica da função pretendido, em 
nível de especialização, ACOMPANHADO DO RESPECTIVO 
HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária mínima de 360 horas. 

5,00 

6.3.10. Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração expedida 
por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-graduação com colação 
de grau (lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá vir acompanhada do histórico 
escolar do curso ao qual se refere. 
6.3.11. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos deste Edital, o 
certificado deverá informar que o Curso de Especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho 
Nacional de Educação. 
6.3.11.1. Caso o certificado não informe que o Curso de Especialização foi realizado de acordo com o solicitado no 
subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas do CNE. 
6.3.11.2. Não receberá pontuação na alínea “C” do quadro de títulos o candidato que apresentar certificado que não 
comprove que o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no 
subitem anterior. 
6.3.12. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos, serão aceitos 
somente os certificados/declarações em que conste a carga horária, e desde que for compatível com a função 
inscrito. 
6.3.13. Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil. 
6.3.14. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e 
pontuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
6.3.15. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina - tais como: comprovantes de pagamento de taxa 
para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou 
documentos - que não estejam em consonância com as disposições deste Edital, não serão considerados para 
efeito de pontuação. 
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6.3.16. Não será considerado o título de pós-graduação para a função pretendido quando o mesmo for requisito 
exigido para o exercício, bem como outros títulos de formação tais como: língua inglesa, língua espanhola, 
informática, entre outros. 
6.3.17. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem às circunstâncias alegadas, tais 
como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a 
capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo 
com o escalonamento previamente efetuado pela empresa organizadora (turno matutino ou vespertino), o qual será 
realizado de forma aleatória. 
6.4.1. A Prova de “Experiência Profissional”, de caráter classificatório, será realizada para as funções de Motorista I 
(Veículo Grande / CNH-D), Operador de Máquinas (Pá Carregadeira e Escavadeira Hidráulica), Operador de 
Máquinas Pesada (Escavadeira Hidráulica) e Operador de Trator de Pneus, com a seguinte pontuação: 

Prova de Títulos Pontuação Máxima 
Experiência comprovada de no mínimo 1 (um) ano na área da 
função para o qual está concorrendo. Será pontuado 1,0 ponto 
para cada período de 1 ano, limitado em 10 períodos. Será 
considerado como 1 ano a fração superior a 6 (seis meses).  

10 pontos 

6.4.2. A comprovação da Experiência Profissional deverá ser entregues no dia 03/07/2022, no mesmo local e 
horário de realização da prova objetiva, endereçado à COMISSÃO EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, por todos os candidatos inscritos que assim desejarem acondicionados em envelope lacrado, com 
uma cópia do Requerimento de Pontuação de Títulos, ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS, 
deste Edital, devidamente preenchida e fixada/colada do lado de fora do envelope, declarando os títulos pretendo 
que sejam avaliados, o número de documentos entregues, seu nome e a função pretendido, com letra legível ou de 
forma. Para fins de protocolo, o Candidato poderá levar uma segunda cópia do Requerimento de Pontuação de 
Títulos, devidamente preenchida, na qual será atestada pelo fiscal da sala. 
6.4.2.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio dos documentos e a comprovação dos títulos.  
6.4.3. A Prova de “Títulos” e “Experiência Profissional” será avaliada, de acordo com as Tabelas 6.4.1.1 deste Edital;  
6.4.3.1 a Prova de “Títulos” e “Experiência Profissional” terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma 
dos valores dos títulos e dos comprovantes apresentados seja superior a este valor, conforme disposto nas Tabelas 
6.4.1.1 deste Edital;  
6.4.3.2. Na avaliação dos documentos, os títulos e comprovantes apresentados que excederem ao limite máximo de 
pontos estabelecido nas Tabelas 6.4.1.1, não serão considerados.  
6.4.4. Não serão avaliados os documentos:  
a) Entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste Edital;  
b) Cuja fotocópia esteja ilegível;  
c) Sem data de expedição;  
6.4.5. Os documentos pertinentes à experiência profissional deverão ser apresentados em cópias legíveis de frente 
e verso.  
6.4.6. Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos expedidores 
e à perfeita avaliação do documento.  
6.4.7. Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos.  
6.4.8. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.  
6.4.9. A relação dos candidatos com a nota obtida na Prova de “Títulos” e “Experiência Profissional” será publicada 
em edital, por meio do endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br.  
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6.4.10. Não serão aferidos quaisquer títulos ou documentos diferentes dos estabelecidos nas Tabelas 6.4.1.1. 
6.4.11. Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos em uma única vez por inscrição no 
formulário de cadastro de títulos, conforme disposto nas Tabelas 6.4.1.1.  
6.4.12. A comprovação de experiência profissional, na área da função a que concorre, será feita conforme as 
situações jurídicas a seguir:  
6.4.12.1. Experiência profissional em empresa/instituição privada:  
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou imagem da CTPS Digital, das folhas que 
contenham a identificação do trabalhador,  número e série da CTPS, anotação do contrato do trabalho, 
alterações de salário, ou onde conste, caso tenha ocorrido, mudança de função;  
6.4.12.2. Experiência profissional em emprego/função pública:  
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou imagem da CTPS Digital, das folhas que 
contenham a identificação do trabalhador, número e série da CTPS, anotação do contrato do trabalho, alterações de 
salário, ou onde conste, caso tenha ocorrido, mudança de função; caso o vínculo não seja por CTPS, o candidato 
deve enviar cópia de contrato de trabalho;  
6.4.12.3. Experiência profissional como servidor público: 
a) certidão ou declaração do órgão público onde conste a função exercida, o período (com início e fim) da atividade 
realizada, que ateste que o candidato exerceu atividade na área a que concorre, com descrição das principais 
atividades exercidas. A certidão ou declaração deverá apresentar também as seguintes informações: designação do 
Órgão/Entidade da Administração Pública Direta, Autárquica ou Fundacional; endereço e telefones válidos; CNPJ; 
identificação completa do profissional beneficiado; assinatura e identificação do emitente (nome completo legível / 
emprego público ou função e matrícula no Órgão).  
6.4.12.4. Experiência profissional como autônomo:  
a) cópia do contrato de prestação de serviços ou Recibo de Pagamento Autônomo - RPA;  
b) declaração do beneficiado/contratante, que informe o período (com início e fim) e a descrição das principais 
atividades desenvolvidas, com reconhecimento de firma.  
6.4.12.5. Para o caso de Profissional Cooperado:  
a) cópia do estatuto social da cooperativa, e  
b) Declaração, informando sua condição de cooperado, período (com início e fim) e a discriminação do serviço 
realizado, com reconhecimento de firma.  
6.4.12.6. A certidão/declaração mencionada na alínea “a” do subitem 6.4.12.4, deverá ser emitida por órgão de 
pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade 
responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. Quando o órgão de 
pessoal possuir outro nome correspondente, a declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não serão 
aceitas abreviaturas.  
6.4.12.7. Para todos os casos previstos no subitem 6.4.12, de comprovação da experiência profissional, o candidato 
deverá enviar também cópia do diploma ou certificado/certidão de conclusão de curso, conforme requisito para o 
emprego, presente no Anexo I deste Edital.  
6.4.12.8. O tempo de estágio, monitoria, bolsa de estudo, residência multiprofissional ou de trabalho voluntário não 
será computado como experiência profissional.  
6.4.12.9. Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, serão excluídos os períodos 
concomitantes.  
 

7 – DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
7.1. A nota final dos candidatos será igual ao somatório dos pontos obtidos na Prova Objetiva, obedecido aos 
critérios estabelecidos, neste edital. 
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7.2. O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados nas vagas estabelecidas neste Edital, 
como CLASSIFICADOS. Os candidatos que se classificarem, conforme critérios estabelecidos neste Edital 
receberão a nomenclatura de CLASSIFICADOS, e comporá o Cadastro de Reserva, observada a reserva de vagas 
às pessoas com deficiência de que trata o item 4.1, deste Edital. 
7.3. A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final. 
7.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, terá preferência na classificação, 
sucessivamente, o candidato que: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 anos, no momento do desempate neste Processo Seletivo Simplificado, 
conforme o disposto no art. 27, Parágrafo Único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior pontuação na Prova Objetiva de Língua Portuguesa; 
d) Maior pontuação na Prova Objetiva de Matemática;  
e) Maior pontuação na Prova de Conhecimentos Gerais; 
f) Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
g) Sorteio. 
7.5. O Resultado será publicado no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal Nova Guarita/MT e no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, 
disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/, ocorrida durante o prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado. 
7.6. O candidato classificado, excedente à vaga atualmente existente, será mantido em cadastro reserva durante o 
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado e poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas 
futuras, ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento da convocação no Quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Nova Guarita/MT e no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios do Estado de Mato Grosso. 
 

8 – DOS RESULTADOS E RECURSOS 
8.1. O candidato que desejar interpor recursos disporá de até 01 (um) dia útil, a contar do dia subsequente ao de 
sua divulgação, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo Simplificado no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 
8.2. Caberá recurso à W2 AUDITORES E CONSULTORES, em todas as decisões proferidas durante o 
Processo Seletivo Simplificado que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, contra 
quaisquer erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo todas as etapas: publicação do Edital, inscrição 
dos candidatos, pedido de isenção, formulação das questões, divulgação do gabarito oficial, divulgação da 
pontuação provisória nas provas, incluído o fator de desempate estabelecido e o resultado classificatório e 
quaisquer outras etapas, em 01 (um) dia útil, a contar do dia subsequente ao da divulgação/publicação oficial das 
respectivas etapas. 
8.3. Os recursos deverão ser apresentados por meio da internet, em formulário eletrônico próprio disponível no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, no link “INSCRIÇÕES ONLINE”, onde o candidato deverá 
selecionar o Processo Seletivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT e acessar o PORTAL DO 
CANDIDATO. 
8.4. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, não sendo 
possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente 
o teor dessas decisões. 
8.5. Serão aceitos recursos via postal ou in loco. 
8.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, 
e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de 
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livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações 
circunstanciadas, conforme supra referenciado. 
8.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo 
será preliminarmente indeferido. 
8.7. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, de 01 (um) dia útil, a 
contar da publicação de cada etapa, ou não fundamentado, e os que não contiverem dados necessários à 
identificação do candidato, como seu nome, número de inscrição e função. 
8.8. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de 
erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora. 
8.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
8.10. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
8.11. Se do exame de recursos (administrativo ou judicial) resultarem anulação de item integrante de prova, a 
pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.12. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, 
essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.13. Será assegurado aos candidatos o direito de ampla defesa e contraditório em todos os recursos interpostos. 
8.14. Os recursos interpostos serão respondidos pela empresa organizadora do Processo Seletivo e respectivo 
parecer será disponibilizado ao candidato no endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.w2consultores.com.br, no máximo, até a data do evento subsequente constante do CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO I deste Edital). 
 

9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita sempre pela ordem decrescente da 
nota obtida. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pelo Prefeito Municipal e 
divulgado no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Nova Guarita/MT e no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível 
no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/. 
9.2. Após homologado o Processo Seletivo Simplificado, o candidato será convocado para, apresentar os seguintes 
documentos, no prazo a ser estipulado em edital a ser oportunamente publicado: 
1) Original e Cópia da Carteira de Identidade; 
2) Original e Cópia Título de Eleitor e certidão de regularidade expedida pelo TRE; 
3) Original e Cópia do CPF; 
4) Original e Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
5) Comprovante de endereço atualizado; 
6) Original e Cópia da Certidão de nascimento ou Comprovante do estado civil (casado), união estável (declaração 
de união estável com assinatura dos dois); 
7) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP; 
8) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
9) Original e Cópia do Diploma ou dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a função/categoria 
profissional/especialidade reconhecida pelo Conselho, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
Conselho de Classe se for o caso; 
10) Carteira de habilitação (no caso de exigência da função); 
11) Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio; 
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12) Declaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos, funções e empregos públicos e quando houver 
a acumulação a declaração de compatibilidade de cargo, empregos ou funções e horários, conforme disposto do 
inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal; 
13) Certidão ou atestado atualizado, que comprovem estar apto ao exercício da função (expedido pelo órgão de 
classe respectivo – curso superior).   
14) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, ou menores de 24 (vinte e quatro) anos, no 
caso de estudante de nível superior, para fins de cadastro de dependentes; 
15) Carteira de Vacinação dos Filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
16) Declaração de não ter sofrido, no exercício da função público, penalidades impeditivas de assumir função 
pública; 
Obs: O candidato convocado deverá submeter-se a exame médico Pré-admissional ou a exame médico específico 
(portadores de deficiência) a ser realizado pelo órgão de saúde indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
GUARITA/MT, que terá decisão terminativa. 
9.3. O candidato será convocado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT, observada a ordem de 
classificação final e obedecido o limite de vagas existentes. 
9.4. O candidato, após a convocação, terá o prazo de 15 (quinze) dias para se apresentar e realizar os 
procedimentos e exames descritos no subitem 9.2, devendo entrar em exercício da função também no prazo de 15 
(quinze) dias, fato que ocorrerá somente se o candidato for considerado apto para o desempenho da mesma. 
9.5. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na convocação, 
conforme subitem 9.2, perderá automaticamente o direito à investidura. 
9.6. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão 
convocados para a investidura na função, sendo-lhes assegurado o direito de nomeação até o fim do prazo de 
validade do certame, a qual, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
9.7. A inexatidão das informações, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. 
9.8. A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano, contados da data da homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, por ato do Prefeito Municipal. 
9.8.1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado será efetuada pelo conjunto de funções constantes do 
presente Edital. 
9.9. O candidato que desejar relatar à W2 AUDITORES E CONSULTORES fatos ocorridos durante a realização do 
Processo Seletivo Simplificado ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao 
Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES pelo e-mail: 
contato@w2consultores.com.br; endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 
9.10. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES, 
enquanto estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, e junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
GUARITA/MT, se aprovado, mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos. 
Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 
9.11. O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá-lo ao Coordenador 
do local de provas em que o candidato efetuou a referida prova. 
9.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital. 
9.13. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo e 
Responsabilidade da W2 AUDITORES E CONSULTORES. 
9.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para as 
provas, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado. 
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9.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT e a W2 AUDITORES E CONSULTORES se eximem 
das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo 
quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de 
acordo com determinação da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT, e/ou da organizadora W2 
AUDITORES E CONSULTORES. 
9.16. Os resultados divulgados terão caráter oficial. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase 
deverão ser contados com estrita observância da hora e dia da publicação, que reproduzirá o publicado em meio 
oficial no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Nova Guarita/MT e no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. 
9.17. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo 
Simplificado. 
9.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 
9.19. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão 
resolvidos pela W2 AUDITORES E CONSULTORES, com anuência da comissão de Processo Seletivo Simplificado. 
9.20. Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em 
local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
expiração do prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da Administração, poderão ser destruídos. 
9.21. O candidato deverá consultar frequentemente no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, 
disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/, para verificar as informações 
que lhe são pertinentes, referentes à execução do Processo Seletivo Simplificado. 
9.22. A W2 AUDITORIA E CONSULTORIA não participa do processo de homologação, convocação, nomeação e 
Contratação dos candidatos aprovados. Tais informações deverão ser obtidas junto à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA GUARITA/MT e endereços eletrônicos já indicados. 
9.23. O prazo de impugnação deste edital será de 01 (um) dia útil a partir da sua data de publicação. 
9.24. Faz parte de Edital aos anexos (ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO; ANEXO II - 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA; ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES. 
 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 
 

Nova Guarita/MT, 26 de Maio de 2022. 
 
 

JOSÉ LAIR ZAMONER - Prefeito Municipal 
 
 

RAQUEL LINHARES DE OLIVEIRA - Presidente da Comissão 
 
 

KEZIA JUSTINO DOS SANTOS - Membro da Comissão 
 
 

KATIA NERVIS - Membro da Comissão 
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ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

(As datas deste cronograma poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhe disser respeito circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado). 

Data Evento 

26/05/2022 
Publicação do resumo do Edital de Abertura 
Publicação da íntegra do Edital de Abertura. 

01/06/2022 a 15/06/2022 
Período de Inscrições VIA INTERNET dos candidatos ao Processo Seletivo 

Simplificado. 
01/06/2022 a 02/06/2022 Período para requisição de isenção da taxa de inscrição 
03/06/2022, após as 

16h00min 
Divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa de inscrição deferida. 

06/06/2022   
Prazo para recursos sobre a divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da 

taxa de inscrição deferida. 
07/06/2022, após as 

16h00min   
Divulgação dos recursos sobre a divulgação dos candidatos com o pedido de isenção 

da taxa de inscrição deferida. 

16/06/2022 
 

Último Dia Pagamento da Taxa de Inscrição 
Último dia para os Candidatos no Processo Seletivo Simplificado e Entrega do Laudo 

Médico pelo candidato que quiser concorrer como deficiente 
20/06/2022, após as 

16h00min 
Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da Relação de Candidatos 

Inscritos 

21/06/2022 
Prazo para recursos sobre a divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e 

da Relação de Candidatos Inscritos 

22/06/2022 
Prazo dos recursos sobre a divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da 

Relação de Candidatos Inscritos e a homologação da relação de inscritos 

27/06/2022, após as 
16h00min 

Divulgação do Local de Realização da Prova Objetiva (confirmação de data e horários 
de realização das provas) 

Disponibilização do Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI de todos os candidatos 
03/07/2022 Realização da prova objetiva. 

03/07/2022, após as 
18h00min. 

Divulgação dos gabaritos da prova objetiva. 

04/07/2022 Prazo para recursos sobre a divulgação dos gabaritos da prova objetiva. 
Até 08/07/2022, após as 

16h00min 
Divulgação do Gabarito Definitivo e Parecer dos recursos sobre os gabaritos das 

provas escritas e objetivas e o Resultado da provas objetivas. 
11/07/2022 Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado da provas objetiva. 

12/07/2022, após as 
16h00min 

Divulgação do parecer sobre o Resultado da provas objetiva e o Resultado 
classificatório. 

13/07/2022 Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado classificatório. 

14/07/2022, após as 
16h00min 

Divulgação do parecer sobre o Resultado Classificatório e o Resultado dos aprovados 
e classificados e do Resultado Final (em ordem de classificação, contemplando 

somente os candidatos classificados e excedentes). 
No prazo máximo de até Divulgação do Resultado Final Definitivo apto à homologação pelo Prefeito Municipal. 
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10 (dez) dias, serem 
finalizadas todas as 

etapas. 
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 

 

 
FUNÇÕES DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO OU ALFABETIZADO 

–AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
–OPERADOR DE MÁQUINA (PÁ CARREGADEIRA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA). 
–OPERADOR DE MÁQUINAS (ESCAVADEIRA HIDRÁULICA). 
–OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS. 
 
–PORTUGUÊS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO OU ALFABETIZADO: 
Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos; Estabelecer relações entre sequência de fatos 
ilustrados; Conhecimento da língua: ortografia, acentuação gráfica, pontuação, masculino e feminino, antônimo e 
sinônimo, diminutivo, aumentativo e divisão silábica. 
 
–MATEMÁTICA PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO OU ALFABETIZADO: 
Quantidade; Volume; Comprimento; Massa; Altura; Formas Geométricas; Relógio/Hora. Identificação de abreviatura 
do sistema de medida. Identificar partes fracionárias de desenhos. Problemas envolvendo dinheiro. As quatro 
operações simples (adição, subtração, multiplicação e divisão). Números pares e ímpares. Algarismos romanos. 
Sequência numérica. 
 
–CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO OU 
ALFABETIZADO: Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo, divulgados na mídia 
nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: Aspectos geográficos, históricos, físicos, 
econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de cidadania e princípios 
fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. 
Atualidades nos assuntos relacionados com economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança 
pública, saúde, cultura, religião, qualidade de vida, esportes, turismo, georeferenciamento, inovações tecnológicas e 
científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Ética: conceito, ética na sociedade e ética no trabalho. 
Notícias em geral da atualidade. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Prevenção de acidentes; Atitudes no 
serviço; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas 
de trabalho; Materiais utilizados na limpeza em geral; Noções básicas de limpeza de prédios públicos; 
Comportamento; Comunicação; Higiene Pessoal: Bem-estar físico, mental e social e aparência pessoal; EPIs e 
EPCs; O que é e como deve ser a limpeza profissional; Tipos de Limpeza; Produtos, máquinas, equipamentos e 
acessórios de limpeza adequados. Atividades específicas teóricas inerentes a função. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADA (PÁ CARREGADEIRA E 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA): Primeiros socorros; Instrumentos e ferramentas; Conhecimentos operacionais de 
eletricidade de autos; Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos equipamentos 
automotivos de veículos; Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: 
leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; Diagnósticos de falhas de funcionamento 
dos equipamentos; Lubrificação e conservação do veículo; Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; Resoluções do CONTRAN.  
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–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADA (ESCAVADEIRA HIDRÁULICA): 
Primeiros socorros; Instrumentos e ferramentas; Conhecimentos operacionais de eletricidade de autos; Noções 
básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos; 
Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de 
óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; 
Lubrificação e conservação do veículo; Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, 
atualização e Legislação Complementar; Resoluções do CONTRAN.  
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS: Primeiros socorros; Instrumentos e 
ferramentas; Conhecimentos operacionais de eletricidade de autos; Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos; Conhecimento de sistema de funcionamento 
dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; Lubrificação e conservação do veículo; Código de 
Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; Resoluções 
do CONTRAN.  
 

ENSINO - FUNDAMENTAL 
– MOTORISTA I (VEÍCULO GRANDE / CNH-D) 
 
–PORTUGUÊS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO FUNDAMENTAL: Leitura, compreensão, interpretação, 
gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre outros, receitas, charges, bilhetes, notícias, tirinhas, 
cartuns, anúncios, provérbios, contos...); Encontros vocálicos e consonantais; Divisão silábica; Sílaba tônica; 
Classes de palavras (artigo, substantivos, pronome, preposição, verbo, advérbio...) e suas flexões, classificações e 
emprego; Tipos de frases; Pontuação; Alfabeto; Novo acordo ortográfico. 
 
–MATEMÁTICA PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO FUNDAMENTAL: Sistema de medida. Sistemas de 
numeração. Sistema métrico decimal, unidade de comprimento, unidades usuais de tempo. Matemática comercial: 
Razões e proporções; Grandezas diretas e inversamente proporcionais; Regra de três simples e compostas; 
Porcentagem; Juros Simples. Problemas com números naturais. Divisibilidade. Potenciação (propriedades). 
Números negativos (soma, divisão, multiplicação, subtração). Equação e Inequação. Números inteiros. Médias 
(média aritmética e ponderada). Máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Raiz. Fração (classificação, 
simplificação, operação). Conjunto de números naturais. 
 
–CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL: Cultura Geral: Fatos 
Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo, divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos 
Gerais e Atualidades: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do 
Brasil, do Estado e do Município. Noções de cidadania e princípios fundamentais da Constituição da República 
Federativa do Brasil. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com 
economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, qualidade 
de vida, esportes, turismo, georeferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do 
Brasil e do mundo. Ética: conceito, ética na sociedade e ética no trabalho. Notícias em geral da atualidade. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE MOTORISTA I – VEÍCULO GRANDE/CNH-D: Primeiros socorros; 
Instrumentos e ferramentas; Conhecimentos operacionais de eletricidade de autos; Noções básicas de: mecânica, 
operação e manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos; Conhecimento de sistema de 
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funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de 
freio, pneus, etc; Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; Lubrificação e conservação do 
veículo; Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação 
Complementar; Resoluções do CONTRAN.  
 

FUNÇÕES DE ENSINO MÉDIO 
–FISCAL SANITÁRIO. 
–TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 
 
–PORTUGUÊS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO MÉDIO: Compreensão e interpretação de textos. 
Gêneros e tipos de texto. Articulação textual: operadores sequenciais, expressões referenciais. Coesão e coerência 
textual. Identificação, definição, classificação, flexão e emprego das classes de palavras. formação de palavras. 
Verbos: flexão, conjugação, vozes, correlação entre tempos e modos verbais. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e 
semânticos. Acentuação gráfica. Ortografia. Pontuação. Variação linguística. 
 
–MATEMÁTICA PARA O CARGO DE ENSINO MÉDIO: Raciocínio Lógico - Princípios Fundamentais em Lógica 
Matemática. Fundamentação do Cálculo Proposicional. Operações Lógicas do Cálculo sentencial. Entidades ligadas 
a operação. Tabela verdade. Tautologia, Contradição e Contigência. Relação de implicação Lógica. Relação de 
equivalência Lógica. 
 
–CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO MÉDIO: Cultura Geral: Fatos Políticos 
econômicos e sociais do Brasil e do Mundo, divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e 
Atualidades: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado e do Município. Noções de cidadania e princípios fundamentais da Constituição da República Federativa do 
Brasil. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, ecologia, 
história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, qualidade de vida, esportes, 
turismo, georeferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. 
Ética: conceito, ética na sociedade e ética no trabalho. Notícias em geral da atualidade. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE FISCAL SANITÁRIO: Conceitos de Internet/Intranet. Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet/Intranet: 
Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e 
pesquisa; Conceitos de proteção e segurança. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de 
software: Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de 
segurança (backup); Principais aplicativos comerciais para edição de textos e planilhas (Ex.: Word, Excel). 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Noções de controle de infecção; 
Biossegurança; Código de ética de Enfermagem; Legislação em enfermagem; Administração de medicamentos; 
Técnicas básicas de enfermagem: Biossegurança, assepsia, curativo, Cateterismo vesical, Controle hídrico e 
glicemia, Controle de sinais vitais; Oxigenoterapia; Cuidados da enfermagem nas hemotransfusões; Cuidados 
higiênicos com o paciente; Lavagem intestinal; Sondagem gástrica; Aspiração de vias; Fototerapia; Aleitamento 
materno; Técnicas e procedimentos para vacinação; Diabetes em pediatria; Enfermagem em nefrologia; Cuidados 
de enfermagem com pacientes com dreno; Cuidados com o paciente no pré-parto e puerpério; Cuidados com a 
paciente de gestação de alto risco; Cuidados de enfermagem com o bebê canguru; Cuidados de enfermagem ao 
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recém-nascido normal e patológico; DHEG (Doença Hipertensiva específica da gravidez). Prevenção de úlcera de 
pressão. Administração de dietas orais e enterais. Enfermagem médico cirúrgico. Atendimento de urgência e 
emergência. Queimaduras. Parasitoses. Enfermagem materna-infantil. Vigilância epidemiológica. Saúde do 
adolescente, adulto, mulher, idoso. Enfermagem médico cirúrgica. Cuidados de enfermagem a pacientes com 
doenças crônicas. SAÚDE PÚBLICA: Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: 
princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. Saúde 
complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional 
de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de 
Promoção da Saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância 
epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Educação em saúde. 
 

ENSINO - SUPERIOR 
–ASSISTENTE SOCIAL (ESCOLAR). 
–ENFERMEIRO. 
–FISIOTERAPEUTA. 
–FONOAUDIÓLOGO. 
–MÉDICO. 
–ODONTÓLOGO. 
–PROFESSOR III (PEDAGOGO). 
–PROFESSOR III (PEDAGOGO). 
–PROFESSOR IV – ÁREAS ESPECÍFICAS (CIÊNCIAS). 
–PROFESSOR IV – ÁREAS ESPECÍFICAS (PORTUGUÊS). 
–PSICÓLOGO. 
 
–PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: Leitura e compreensão de texto: 
Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de sentido entre palavras e 
frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e sentido figurado); 
Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos de texto 
(técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); 
Sintaxe (identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, 
compostos e mistos); Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; 
Concordância verbal e nominal; Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
–MATEMÁTICA - RACIOCÍNIO LÓGICO: Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-
quantitativo (entendimento da estrutura lógica de situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na 
via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições 
implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, silogismo, validade de argumento. 
 
–CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: Cultura Geral: Fatos Políticos 
econômicos e sociais do Brasil e do Mundo, divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e 
Atualidades: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado e do Município. Noções de cidadania e princípios fundamentais da Constituição da República Federativa do 
Brasil. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, ecologia, 
história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, qualidade de vida, esportes, 



 ESTADO DE MATO GROSSO 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________________ 
Av. Dos Migrantes, s/n – Centro – Fone/Fax: (66) 3574-1404 – CEP: 78.508-000 – Nova Guarita – MT 

E-mail: prefeitura@novaguarita.mt.gov.br-  Home: www.novaguarita.mt.gov.br 

 
[30] 

 

turismo, georeferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. 
Ética: conceito, ética na sociedade e ética no trabalho. Notícias em geral da atualidade. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE ASSISTENTE SOCIAL (ESCOLAR): Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA, Estatuto do Idoso, Lei Maria da Penha, Norma Operacional Básica do SUAS NOB/SUAS, Orientações Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Orientações 
Técnicas: Centro de Referência Especializado de Assistência Social, Capacita SUAS, A Prevenção e o Trabalho 
Social com Famílias na Proteção Social Básica. Planejamento Social. Ética e Serviço Social (fundamentos). Serviço 
Social na Previdência. Regulamentação da Profissão de Assistente Social. Legislação da Saúde ligadas a 
Assistência e da Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. Direitos Humanos. Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo. NOB/SUAS. Desafios da Gestão do SUAS nos Municípios. Vigilância 
Socioassistencial: Garantia do Caráter Público da Política de Assistência Social. Fundamentos ético-políticos e 
rumos teórico-metodológicos para fortalecer o Trabalho Social com Famílias na Política Nacional de Assistência 
Social. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos. Serviço social e reforma sanitária. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação 
profissional. Saúde mental e Serviço Social. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no 
programa para esse cargo. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO: Administração em Enfermagem de Saúde Pública. Técnicas 
Básicas de Enfermagem. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Mulher no Ciclo Grávido - Puerperal. 
Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Criança. Crescimento e desenvolvimento. Controle das infecções 
respiratórias agudas. Controle das doenças diarréicas e prevenção a acidentes e intoxicações. Vacinação. Aspectos 
imunológicos e operacionais. Vacinas utilizadas. Conservação. programa e avaliação. Participação do Enfermeiro no 
Controle das Doenças Infecciosas e Parasitárias Prevalentes em Nosso Meio. Assistência de Enfermagem ao 
Adulto à Nível Ambulatorial. SAÚDE PÚBLICA: Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de 
Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. Saúde 
complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional 
de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de 
Promoção da Saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância 
epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Educação em saúde. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE FISIOTERAPEUTA: Fundamentos e técnicas de atendimento na fisioterapia. 
Biomecânica. Reabilitação (paralisia cerebral, acidente vascular cerebral, parkinsonismo, síndrome de Down, 
hanseníase, paralisias periféricas, afecções de músculos e tendões, escolioses, doenças reumáticas, cardiopatias, 
amputações, pneumopatias e o trabalho em equipe). Conceito e aplicação de exercícios ativos, ativos assistidos, 
resistidos, passivos, isométricos, mecanoterapia, hidroterapia, termoterapia, crioterapia, massoterapia e 
eletroterapia.Fisioterapia em ginecologia. Fisioterapia oncológica. Algias pélvicas crônicas. Ganho de força muscular 
e amplitude de movimento(métodos, técnicas e recursos fisioterápicos). Coordenação e reeducação dos músculos 
respiratórios e condicionamento físico geraldo indivíduo. Fisioterapia preventiva. Fisioterapia aplicada à ortopedia e 
à traumatologia. Mobilizações neuro dinâmicas. Recursos econdutas fisioterapêuticas. Artrose. Amputações (tipos e 
próteses). Fisioterapia aplicada à neurologia. Lesão de plexo braquial,plexo lombossacro e nervos periféricos. Lesão 
medular. Síndrome de GuillainBarré. Poliomielite. Acidente vascular cerebral.Traumatismo craniencefálico. Doenças 
degenerativas. Avaliação físico-funcional. Conceito neuro evolutivo Bobath.Desenvolvimento neuropsicomotor. 
Fisioterapias pulmonar e cardiovascular. Abordagem fisioterápica na reinserção do indivíduo aotrabalho, escola, 
comunidade. Acessibilidade. Fisioterapia na saúde do homem e da mulher. Ética Profissional.SAÚDE PÚBLICA: 
Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. 
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Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação 
local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de 
Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da Saúde. Epidemiologia e 
Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação 
Compulsória. Educação em saúde. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE FONOAUDIÓLOGO: Código de ética. Audição: anatomofisiologia, 
desenvolvimento, avaliação e diagnóstico audiológico, indicação, seleção e adaptação de aparelhos de amplificação 
sonora individual, processamento auditivo, audiologia educacional; Sistemas da fala, anatomia e fisiologia, distúrbios 
de pronúncia relacionados com anomalias anatômicas, distúrbios relacionados à deficiência auditiva periférica, 
dislalias fonética e fonológica, disfluência, avaliação e diagnóstico das manifestações clínicas, processo terapêutico. 
Dislexia, discalculia, disgrafia. Parecer Técnico. AUDIOLOGIA: Testes audiológicos para identificação das 
alterações cocleares, retrococleares e do sistema tímpanoossicular. Testes eletrofisiológicos e de avaliação do 
processamento auditivo. Intervenção audiológica no idoso. Intervenção audiológica na saúde do trabalhador. 
Deficiência da audição, reabilitação e prótese auditiva. Deficiência da audição, reabilitação e implante coclear. O 
exame otoneurológico. Terapia fonoaudiológica da criança surda. Reabilitação vestibular. Triagem auditiva neonatal 
e acompanhamento do desenvolvimento da audição. VOZ: Anatomia e Fisiologia do Aparelho Fonador. Avaliação 
de Voz Clínica. Avaliação de Voz Profissional. Avaliação em Fononcologia. Tratamento em Voz Clínica. 
Intervenção/Tratamento em Voz Profissional. Tratamento em Fononcologia. Trabalho Interdisciplinar em Voz. Voz e 
Disfonia nos Ciclos de Vida: da Infância à Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. 
Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação 
local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de 
Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da Saúde. Outras políticas 
nacionais na área da saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância 
epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Situação de saúde, políticas públicas e organização de 
programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. Educação em saúde.  
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO: Exame periódico de saúde. Intoxicações exógenas. Trombose 
venosa profunda e suas complicações. Abordagem ao paciente portador de choque. Distúrbios do equilíbrio ácido-
básico e hidroeletrolítico. Hemorragias digestivas. Neoplasias. Insuficiência hepática e renal e suas complicações. 
Coagulopatias. Osteoporose. Lupus eritematoso sistêmico. Dengue. Infecções de pele. Doenças de Alzheimer e de 
Parkinson. Conjuntivites. Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão Arterial. Diabetes. Parasitoses Intestinais. 
Cefaléias. Febre de Origem Indeterminada. Diarréias. Úlcera Péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. 
Insuficiência Cardíaca. Alcoolismo. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Cardiopatia Isquêmica. Arritmias 
Cardíacas. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Aids. 
Leishmaniose. Infecção Urinária. Epilepsia. Febre Reumática. Artrites. Acidentes por Animais Peçonhentos. Micoses 
Superficiais. Obesidade. Dislipidemias. Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: 
princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. Saúde 
complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional 
de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de 
Promoção da Saúde. Outras políticas nacionais na área da saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas 
de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Situação de saúde, 
políticas públicas e organização de programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. Educação em 
saúde.  
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–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE ODONTÓLOGO: Medicina oral; odontologia hospitalar, história médica e 
odontológica, exames gerais e específicos. Odontologia social: caracterização, hierarquização, métodos de 
prevenção, tratamentos dos principais problemas, índices. Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de 
ação das drogas; efeitos sobre o sistema nervoso; psicofarmacologia. Anestesiologia: dor, sedação, anestesia local 
e geral. Procedimentos odontológicos: preparos cavitários. Cirurgia e traumatologia bucomaxilofacial. Periodontia. 
Radiologia. Endodontia. Prótese. Oclusão. Princípios básicos de implantodontia. Prevenção da cárie dentária e das 
periodontopatias. Odontopediatria e ortodontia preventiva na clínica odontológica. Ortodontia. Microbiologia e 
patologia oral: principais manifestações. Dentística. Halitose. Controle de infecções e a prática odontológica em 
tempos de AIDS. Interações medicamentosas. Uso na clínica odontológica. Organização do ambiente de trabalho. 
Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos 
odontológicos. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, armazenamento e controle de 
estoque. Ética em Odontologia, saúde coletiva e educação permanente em odontologia. SAÚDE PÚBLICA: 
Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. 
Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação 
local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de 
Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da Saúde. Epidemiologia e 
Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação 
Compulsória. Educação em saúde. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR III (PEDAGOGO): Visão histórica da Educação Infantil no 
Brasil. Concepção de Educação Infantil, de infância e de criança. O imaginário infantil. O professor de Educação 
Infantil: Perfil. Desenvolvimento infantil: físico, afetivo, cognitivo e social. Relação entre o cuidar e o educar. A 
construção do raciocínio matemático. Pensamento e linguagem – leitura e escrita – letramento. A instituição e o 
projeto educativo. O jogo como recurso privilegiado. O brincar e o brinquedo. Construção das diferentes linguagens 
pelas crianças: movimento, música, artes visuais, natureza e ambiente, e matemática. Avaliação do processo 
educativo na Educação Infantil. Conhecimentos Pedagógicos: Fundamentos da Educação; Concepções e 
tendências pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e político culturais da educação. Educação e 
Direitos Humanos, Democracia e Cidadania. A função social da escola; Inclusão educacional e respeito à 
diversidade. Didática e organização do ensino. Saberes Escolares, processos metodológicos e avaliação da 
aprendizagem. Novas tecnologias da informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/96 atualizada (princípios, fins e organização da 
Educação Nacional, níveis e modalidades de Educação e Ensino). As Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica, Educação Infantil e Ensino Fundamental. Diretrizes para Educação Especial. Base Nacional 
Curricular Comum. Concepção de planejamento, elaboração, operacionalização e avaliação. Gestão democrática na 
escola. Organização curricular. A construção do conhecimento. Processo ensino aprendizagem (papel do educador, 
do educando, da sociedade). Educação inclusiva. A importância da educação como processo de mudança. Trabalho 
com projetos. A construção do conhecimento e a relação ensino-aprendizagem. Utilização das novas tecnologias 
educativas na educação. Didática. Relação professor-aluno no processo ensino aprendizagem. A indisciplina e o 
processo educativo. Ética profissional. Projeto Político Pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade 
social do ensino. Lei nº 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.  Lei Federal nº 9.394/96: Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional.  
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR IV – ÁREAS ESPECÍFICAS (CIÊNCIAS): O conhecimento 
científico: evolução histórica. Ensino de Ciências. Evolução e contextualização na sociedade brasileira. O ensino de 
Ciências e as questões sociais: ambiente, saúde, orientação sexual, ética e pluralidade cultural. Relação entre os 
seres vivos e o ambiente. O homem e a sua ação sobre o ambiente. Princípios básicos que regem as funções vitais 
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dos seres vivos. Relação entre estruturas e funções dos sistemas e suas adaptações ao meio. Caracterização dos 
grandes grupos animais e vegetais. O Corpo humano como um todo em equilíbrio. Desequilíbrios: endemias, 
drogas, desnutrição. Continuidade das espécies. Evolução. Reprodução. Hereditariedade. Fundamentos teóricos da 
Química. Conceitos, leis, relações e princípios básicos. Interações e transformações químicas. Fundamentos 
teóricos da Física. Conceitos, leis, relações e princípios básicos. Conhecimentos Pedagógicos: Fundamentos da 
Educação; Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e político culturais 
da educação. Educação e Direitos Humanos, Democracia e Cidadania. A função social da escola; Inclusão 
educacional e respeito à diversidade. Didática e organização do ensino. Saberes Escolares, processos 
metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da informação e comunicação e sua contribuição 
com a prática pedagógica. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/96 atualizada (princípios, 
fins e organização da Educação Nacional, níveis e modalidades de Educação e Ensino). As Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica, Educação Infantil e Ensino Fundamental. Diretrizes para Educação Especial. 
Base Nacional Curricular Comum. Concepção de planejamento, elaboração, operacionalização e avaliação. Gestão 
democrática na escola. Organização curricular. A construção do conhecimento. Processo ensino aprendizagem 
(papel do educador, do educando, da sociedade). Educação inclusiva. A importância da educação como processo 
de mudança. Trabalho com projetos. A construção do conhecimento e a relação ensino-aprendizagem. Utilização 
das novas tecnologias educativas na educação. Didática. Relação professor-aluno no processo ensino 
aprendizagem. A indisciplina e o processo educativo. Ética profissional. Projeto Político Pedagógico da escola e o 
compromisso com a qualidade social do ensino. Lei no 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 
Federal nº 9.394/96: Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR IV – ÁREAS ESPECÍFICAS (PORTUGUÊS): Psicologia da 
Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia da Educação; Tendências 
pedagógicas; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Língua Portuguesa na 
escola;Metodologias e concepções do ensino de Língua Portuguesa; Tendências Pedagógicas da Língua 
Portuguesa na Educação; Língua Portuguesa aliada à BNCC; Metodologias do ensino de Língua Portuguesa; 
Materiais de Língua Portuguesa; Língua Portuguesa e Educação Inclusiva; Concepções de língualinguagem como 
discurso e processo de interação: conceitos básicos de dialogismo, polifonia, discurso, enunciado, enunciação, 
texto, gêneros discursivos; Oralidade:concepção, gêneros orais, oralidade e ensino de língua, particularidades do 
texto oral; Leitura: concepção, gêneros, papel do leitor, diferentes objetivos da leitura,formação do leitor crítico, 
intertextualidade, inferências, literatura e ensino, análise da natureza estética do texto literário; Escrita: produção de 
texto na escola, papel do interlocutor, contexto de produção, gêneros da escrita, fatores linguísticos e discursivos da 
escrita, o trabalho da análise e revisão de reescrita de textos; Análise Linguística: o texto (oral e escrito) como 
unidade privilegiada na análise-reflexão da língua(gem), os efeitos do sentido provocados pelos elementos 
linguísticos, a norma padrão e as outras variedades linguísticas; Linguagem oral e linguagem escrita:Relações entre 
fala e escrita: perspectiva não dicotômica; Relações de independência, de dependência e de interdependência; O 
ensino de leitura e compreensão de textos: Estratégias de leitura; Literatura Brasileira e geral;Interpretação de livros 
e textos literários; Gramática. Conhecimentos Pedagógicos: Fundamentos da Educação; Concepções e tendências 
pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e político culturais da educação. Educação e Direitos 
Humanos, Democracia e Cidadania. A função social da escola; Inclusão educacional e respeito à diversidade. 
Didática e organização do ensino. Saberes Escolares, processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. 
Novas tecnologias da informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/96 atualizada (princípios, fins e organização da Educação Nacional, 
níveis e modalidades de Educação e Ensino). As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica, 
Educação Infantil e Ensino Fundamental. Diretrizes para Educação Especial. Base Nacional Curricular Comum. 
Concepção de planejamento, elaboração, operacionalização e avaliação. Gestão democrática na escola. 
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Organização curricular. A construção do conhecimento. Processo ensino aprendizagem (papel do educador, do 
educando, da sociedade). Educação inclusiva. A importância da educação como processo de mudança. Trabalho 
com projetos. A construção do conhecimento e a relação ensino-aprendizagem. Utilização das novas tecnologias 
educativas na educação. Didática. Relação professor-aluno no processo ensino aprendizagem. A indisciplina e o 
processo educativo. Ética profissional. Projeto Político Pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade 
social do ensino. Lei no 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal nº 9.394/96: Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE PSICÓLOGO: As inter-relações familiares: orientação psicológica da família; 
A criança e a separação dos pais; o psicólogo e a criança, vítima de maus tratos; menor e a conduta anti-social; 
noções básicas de psicanálise; o poder público e o menor; a equipe multidisciplinar na vara de menores e de família 
o psicólogo nessa equipe; psicologia geral - sensação e percepção; processo psicodiagnóstico – anamnese, testes 
de personalidades, de nível mental, entrevista de coleta de dados e coletivas; Psicologia do comportamento: 
Reforçamento negativo e positivo; Punição , Emparelhamento de estímulos; Distúrbios de comportamento; Esquiva; 
Depressão, Síndrome do pânico; Psicoterapia; Estresse principais sintomas; conceito; Psicoterapia individual ou em 
grupo, de casal e família; crianças e adolescentes; Noções de Relacionamentos Interpessoais: Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho; Regras de hierarquias no serviço público; Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo, colegas de trabalho e zelo pelo 
patrimônio público; Política de saúde mental, o papel do profissional inserida na saúde da família. Conhecimento 
sobre SUAS, NOB, Cadastramento Único, Programa Bolsa Família. SAÚDE PÚBLICA: Organização dos serviços de 
saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, 
financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas 
Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política 
Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da Saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. 
Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Educação em 
saúde. 
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ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES 
 

 
–ASSISTENTE SOCIAL (ESCOLAR): Descrição sintética: Contribuir na aproximação entre escola e família, além 
de fortalecer a articulação entre a equipe, a rede da educação e outras políticas públicas, tendo em vista a 
integralidade das demandas dos usuários, suas famílias e comunidade; Descrição detalhada: Difundir a 
importância,orientar diretores, coordenadores, professores, pais e alunos a seguirem e cumprirem um papel social 
importante para a escola, respeitando e entendendo os direitos que cada um possui e suas responsabilidades no 
meio educacional. Articular ações visando a proximidade entre a escola e a família. Desenvolver em parceria 
trabalhos de Orientação Vocacional e Profissional com os alunos. Desenvolver ações esclarecedoras junto com o 
corpo docente para as famílias sobre o desenvolvimento acadêmico dos alunos. Participar com toda equipe da 
escola da construção de seu projeto político pedagógico. Contribuir na construção do senso crítico das/os 
estudantes. Identificar o perfil da população escolar, atuando contra a evasão dos alunos e pela qualidade dos 
serviços prestados. Fomentar e compreender os fatores que dificultam o processo de aprendizagem e a participação 
da família nos processos pedagógicos da escola. Identificar situações de vulnerabilidade social e violações de 
direitos vivenciadas pelas/os estudantes. Desenvolver ações, para além das intervenções individuais, pensando a 
Educação como um direito social que deve ser assegurado para todas/os. Realizar outras atividades correlatas com 
a função. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, determinadas pelos 
superiores hierárquicos. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local 
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Geral: O exercício do cargo poderá eventualmente, exigir a 
prestação de serviços fora do horário normal de expediente. 
 
–AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Descrição Sintética: Compreende os cargos de pouca escolaridade formal 
(Ensino Fundamental Incompleto), os quais se destinam a executar serviços de limpeza, tarefas braçais simples, 
que não exijam conhecimentos ou habilidades especiais, tais como varrição de ruas, parques e jardins, preparação 
de áreas e recipientes para plantio de sementes e mudas, limpeza de ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo, 
capina e roçada de terrenos, transporte de materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, carga e 
descarga de veículos. E ainda abrange o cargo que se destina a exercer a vigilância de edifícios e logradouros 
públicos municipais, para evitar invasões, roubos e outras anormalidades. Descrição Detalhada: Fazer o serviço de 
faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, 
passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e 
encerar assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; coletar lixo dos depósitos colocando-os nos 
recipientes apropriados; Lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; fazer café, e, eventualmente servi-lo; 
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fechar portas, janelas e outras vias de acesso; eventualmente operar elevadores,responsabilizar-se pelos trabalhos 
de cozinha, preparar café, chá e outras; Distribuir, fiscalizar e orientar os trabalhos dos auxiliares; supervisionar os 
serviços de limpeza zelando pela conservação e higiene dos equipamentos e instrumentos de cozinha; Proceder à 
limpeza de utensílios, aparelhos e equipamentos; auxiliar no controle do estoque de matéria gêneros alimentícios; 
auxiliar no recebimento, conferência e guarda de gêneros alimentícios; manter a higiene dos locais de trabalho; 
conservar os alimentos em vasilhame e locais apropriados; executar tarefas afins; Prestar atendimento e realizar 
outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do 
Superior imediato. Quando no exercício de tarefas de vigia: Manter vigilância sobre depósitos de materiais, 
estacionamentos, pátios, áreas abertas, centros de esportes, escolas, unidades de saúde, obras em execução e 
edifícios onde funcionam repartições municipais; percorrer sistematicamente as dependências de edifícios onde se 
desenvolvem as atividades da Prefeitura e áreas adjacentes, verificando se as portas, janelas, portões e outras vias 
de acesso estão fechadas corretamente e observando pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a 
tomada de medidas preventivas; Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências de edifícios 
municipais, prestando informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a 
segurança do local; Zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda; Verificar o funcionamento 
de registros de água e gás e painéis elétricos; Controlar e orientar a circulação de veículos e pedestres nas áreas de 
estacionamento público municipal, para manter a ordem e evitar acidentes; Vigiar materiais e equipamentos 
destinados a obras; praticar os atos necessários para impedir a invasão de edifícios públicos municipais,inclusive 
solicitar a ajuda policial, quando necessária; Comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer 
irregularidades e ilicitudes encontradas; Ligar e desligar alarmes; Realizar comunicados internos através de rádio e 
telefone; Elaborar relatórios periódicos sobre as ocorrências e atividades desenvolvidas,encaminhando ao superior 
imediato; Contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando emergências e solicitando socorro; Zelar pela 
limpeza das áreas sob sua vigilância, comunicando a equipe responsável pelos serviços a necessidade da 
realização dos mesmos; Impedir a saída de idosos incapazes, crianças e adolescentes, sem autorização 
prévia,controlar horário de visitas; Fazer cumprir normas de silêncio, não permitindo a ligação de aparelhos de 
televisão,rádio, entre outros; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Quando no 
exercício de tarefas em obras e serviços públicos: Varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando 
vassouras, ancinhos e outros instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e 
trânsito; percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para aparar o gramado de ruas, vias 
expressas, praças e demais logradouros públicos municipais, recolhendo e acondicionando a grama em latões, 
sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados; limpar ralos,caixas de passagem 
e bocas-de-lobo e raspar meios-fios; Fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, 
esgotos, caixas de areias, poços e tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos; 
Auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e na execução de serviços de calceteria; Auxiliar na 
fabricação de tijolos, manilhas, tubos, telhas e outros artefatos de cimento ou barro; Auxiliar no preparo de 
argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas-de-lobo e executar 
outras tarefas auxiliares de obras; Moldar blocos, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando a 
fôrma e o material adequado, seguindo instruções predeterminadas; Colocar e retirar correntes e lonas nas caixas 
estacionárias bem como descarregá-la sem aterro sanitário; Auxiliar na construção de palanques e andaimes e 
outras obras; Transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções 
recebidas e carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados; Limpar, lubrificar e 
guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam conhecimentos especiais; Observar as 
medidas de segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de proteção e tomando precauções para 
não causar danos a terceiros; Executar outras atribuições afins. Quando no exercício de tarefas na Assistência 
Social: Auxiliar no preparo, distribuição, limpeza e organização de lanches, refeições em quaisquer eventos; Auxiliar 
no atendimento de programas e serviços ofertados pelo órgão; Mantêm organizados, limpos e conservados os 
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materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. Sujeito a Participação de cursos de preparação e aperfeiçoamento. 
 
–ENFERMEIRO: Atribuições do Cargo: Descrição Sintética: Executa serviços de enfermagem, empregando 
processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da saúde individual ou coletiva. 
Descrição Detalhada: Participa da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e 
desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; Identifica as necessidades de enfermagem, 
programando e coordenando as atividades da equipe de enfermagem,visando a preservação e recuperação da 
saúde; Elabora plano de enfermagem,baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a 
ser prestada pela equipe; Planeja, coordenar e organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e 
outras; Supervisiona a equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos paramanter uma adequada 
assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança; Executa diversas tarefas de enfermagem de maior 
complexidade, valendo-se de seusconhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar 
físico,mental e social aos seus pacientes; Efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e 
fazendo a leitura das reações para obter subsídios diagnósticos; Participa na elaboração, execução e avaliação dos 
planos, de saúde, visando a melhoria da qualidade da assistência; Executa a distribuição de medicamentos valendo-
se de prescrição médica; Elabora escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua 
responsabilidade; Faz medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc; Mantém uma 
previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, para assegurar o desempenho adequado dos 
trabalhos de enfermagem; Realiza reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de 
trabalho; Faz a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de emergência; 
Providencia o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como realiza uma análise dos 
mesmos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. Opera equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício das demais atividades. Geral: O exercício do cargo poderá exigir a prestação 
de serviços fora do horário de expediente normal,inclusive aos sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo 
e / ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 
–FISCAL SANITÁRIO: Descrição Sintética: Desempenha tarefas de fiscalização na área da Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica, saúde Pública dentro do âmbito do município, bem como a fiscalização volante na área que venham 
aser aplicada sob a orientação do superior hierárquico. Descrição Detalhada: Fiscaliza estabelecimentos 
industriais, comerciais, de diversões e outros quanto à higiene,vistoriando suas dependências, fazendo cumprir as 
exigências do Código de Posturas; Autua .e notifica os contribuintes que cometeram infração e informa-os sobre a 
legislação vigente, com o objetivo de regularizar a situação e garantir o cumprimento da lei; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato; Prestar informações em processos da área; Expedir notificações de 
apresentação de informações e documentos, autos de infrações e realizar apreensões; Realizar treinamento na área 
de atuação, quando solicitado; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função. Geral: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do 
horário de expediente normal,inclusive aos sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e / ou função 
poderá determinar a realização de viagens a trabalho.  
 
–FISIOTERAPEUTA: Descrição Sintética: Atua em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, 
acompanhamento,assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de 
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fisioterapia: Trata doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando 
ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas especiais de reeducação funcional dos órgãos e 
tecidos afetados. Descrição Detalhada: Funcional dos órgãos afetados; Planeja, executa, acompanha, orienta com 
exercícios, e avalia o tratamento específico no sentido de reduzir ao mínimo as consequências da doença; 
Diagnosticar e prognosticar situações de risco a saúde em situações que envolvam a sua formação; Supervisiona, 
treina, avalia atividades da equipe auxiliar; Controla informações, instrumentos e equipamentos necessários à 
execução eficiente de sua atividade; Realiza treinamento na área de atuação, quando solicitado; Executa outras 
atividades afins, colaborando para o aprimoramento dos serviços da saúde pública; Avalia e reavalia o estado de 
saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação de 
cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforços, de sobrecarga e de atividades, para 
identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planeja e executa tratamentos de afecções 
reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vasculares-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de 
traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurogenas e de nervos periféricos,miopatias e 
outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as 
consequências dessas doenças; Atende amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para 
possibilitar sua movimentação ativa e independente. Ensina exercícios corretivos, de coluna, defeitos dos pés, 
afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e .treinando o paciente em exercícios ginásticos 
especiais, para promover correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação 
sanguínea; Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de 
forma sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 
Supervisiona avalia atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para 
possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; Assessora 
autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes,documentos e pareceres, para avaliação 
da política de saúde; Atua na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Opera equipamentos, quando autorizado e 
necessário ao exercício das demais atividades; Dirige veículos leves, mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício das demais atividades; Mantêm organizados, limpos e conservados os materiais, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função determinadas pelos superiores hierárquicos. Geral: O exercício do cargo 
poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal,inclusive aos sábados, domingos e 
feriados; 
 
–FONOAUDIÓLOGO: Descrição Sintética: Atua em atividades de assessoramento, pesquisa e planejamento, 
elaboração, coordenação, acompanhamento,execução de procedimentos e programas, relativas à área de 
fonoaudióloga: Identificando problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias 
de avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou 
reabilitação da fala. Descrição Detalhada: Diagnosticar, elaborar programas, atender, e encaminhar pacientes, na 
área de comunicação oral e escrita; Orienta tecnicamente o corpo docente e administrativo das escolas do ensino 
regular e outras instituições; Orienta a família quanto a atitudes e responsabilidades no processo de educação e ou 
reabilitação do educando; Acompanha o desenvolvimento do educando na escola regular e ou outras modalidades 
de atendimento em educação especial; Avalia e elabora relatórios específicos de sua área de atuação, 
individualmente, ou em equipe de profissionais; Participa de equipes multidisciplinares visando a avaliação 
diagnóstica, estudo de casos,atendimentos e encaminhamentos de educandos; Realiza treinamento na área de 
atuação, quando solicitado; Executa outras atividades que contribuam para a eficiência de sua área profissional; 
Avalia as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem,audiometria, gravação e outras 
técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; Orienta o paciente com problemas de 



 ESTADO DE MATO GROSSO 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________________ 
Av. Dos Migrantes, s/n – Centro – Fone/Fax: (66) 3574-1404 – CEP: 78.508-000 – Nova Guarita – MT 

E-mail: prefeitura@novaguarita.mt.gov.br-  Home: www.novaguarita.mt.gov.br 

 
[39] 

 

linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando sua reabilitação; Orienta 
a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe 
subsídios; Controla e testa periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que 
trabalham em locais onde há muito ruído; Aplica teste audiométricos para pesquisar problemas auditivos; determina 
a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo; Orienta os professores 
sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz; Atende e orienta os pais sobre as 
deficiências e / ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, emitindo parecer de sua especialidade e 
estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação; Atua na qualidade de 
instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,mediante participação prévia em processo de 
qualificação e autorização superior; Opera equipamentos, quando necessário ao exercício das demais atividades e 
dirige veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Mantêm 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função;determinadas 
pelos superiores hierárquicos. Geral: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de 
expediente normal,inclusive aos sábados, domingos e feriados;  
 
 
–MÉDICO: Atribuições do Cargo: Descrição Sintética: Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e 
diagnóstico das doenças do corpo humano. Suas funções consistem em: efetua exames médicos, avaliando o 
estado geral em que o pacientes e encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos 
e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população. Descrição Detalhada: 
Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos serviços 
de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; Integrar a equipe de padronização de 
medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado, com equipe inter disciplinar, de 
programas e atividades de educação em 'saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar,analisar, 
interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos da medicina preventiva outerapêutica, visando prestar assistência integral; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Preencher e assinar 
declarações de óbito; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; 
realizar procedimentos cirúrgicos; realizar partos; efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões 
com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 
tratamento a ser realizado; prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou 
responsáveis; Participar de grupos terapêuticos, através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 
específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 
Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades,visando a divulgação de 
fatores de risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a 
ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços 
prestados à população;realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 
avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Atuar em equipe interdisciplinar e 
interdisciplinar na estratégia Saúde da Família;efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do usuário SUS, 
na rede assistencial de saúde ambulatorial, hospitalar, urgência/emergência; dar assistência a pacientes que estão 
em internação domiciliar e ou acamados; prestar atendimento em urgências e emergências; encaminhar pacientes 
para internação hospitalar, quando necessário; acompanhar os pacientes com risco de morte no transporte até um 
serviço de maior complexidade; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando necessário; 
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Participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde participar de auditorias e 
sindicâncias médicas, quando solicitado; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização;utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Realizar assistência integral (promoção e proteção da 
saúde, prevenção de agravos,diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias sob seus cuidados; realizar consultas clínicas e procedimentos no Pronto-Socorro,Unidades de Saúde e no 
atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência em via pública, domicílio e onde se fizer necessário; Realizar 
atividades de demanda programada e de urgência e procedimentos para fins de diagnóstico; emitir laudos periciais 
e pareceres técnicos, quando solicitado; Executar as demais atribuições previstas no Código de Ética Médica e Lei 
do Exercício Profissional e outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função;determinadas pelos superiores hierárquicos. Geral: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de 
serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e / 
ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
 
–MOTORISTA I (VEÍCULO GRANDE / CNH-D): Descrição Sintética: Operam, ajustam e preparam máquinas de 
nível leve. Realizam manutenção em primeiro nível de máquinas e equipamentos. Empregam medidas de 
segurança. Descrição Detalhada: Conduzir veículos automotores, automóveis, camionetes, pick-ups, caminhões e 
ônibus destinados ao transporte de passageiros e cargas; Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; Manter os veículos em perfeitas 
condições de funcionamento; Fazer reparos de emergência; Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; 
Encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe forem 
confiadas; Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, 
lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar e efetuar a lubrificação quando indicada; 
verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como, a calibração dos pneus; Operar rádio 
transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipos de carga, seu destino, 
quilometragem, horários de saída e chegada; auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; Tratar os 
passageiros com respeito e urbanidade; Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 
Quando na operação de ônibus escolares, zelar pela segurança no embarque, desembarque, de alunos, bem como 
auxiliá-los ou prestar atendimento aos mesmos; Executar outras tarefas afins. Mantêm organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Geral: O exercício do cargo poderá exigir a 
prestação de serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados; O 
exercício do cargo e / ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. Participação de cursos de 
preparação e aperfeiçoamento. 
 
–ODONTÓLOGO: Descrição Sintética: Atuar em atividades relativas à área de assistência à odontologia: 
diagnosticando. e tratando afecções da boca, dentes e região maxilo facial, utilizando processos clínicos ou 
cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal. Descrição Detalhada: Executar rotinas iniciais, 
intermediárias, finais e complementares, conforme rotina odontológica da gerência de odontologia na Secretaria 
Municipal de Saúde; Executa serviços de .extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para 
prevenir infecções mais graves; Restaura cáries dentária, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias 
especiais para evitar o agravamento do processo e estabelecer a fôrma e a função do dente; Faz limpeza profilática 
dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos e infecção; Orienta a comunidade 
quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados,coordenando a Campanha de Prevenção da Saúde 
Bucal, par promover e orientar o atendimento à população em geral; Zela pelos instrumentos utilizados no 
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consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar a higiene e utilização; Auxiliar em tomadas radiológicas, 
suas respectivas revelações e montagens; Elaborar, controlar pedidos, estoques de materiais permanentes e de 
consumo odontológico; Selecionar e preparar moldeiras confeccionando modelos em gesso e orientar os pacientes 
sobre higiene bucal; Aplicar métodos preventivos para controle de cárie dental, por determinação do Dentista ou 
Técnico de Higiene Dental; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual 
natureza,mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e 
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir 
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter 
organização, controle, limpeza, lubrificação, esterilização de instrumentais,equipamentos, materiais e local de 
trabalho que estão sob sua responsabilidade,conforme rotina odontológica da unidade de saúde; Executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função determinadas pelos superiores hierárquicos. 
Geral: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal,inclusive 
aos sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e / ou função poderá determinar a realização de viagens a 
trabalho. 
 
 
 
–OPERADOR DE MÁQUINAS: Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias para executar trabalhos de 
construção, de melhoramento, de restauração, de conservação e de sinalização de estradas; opera máquinas 
pesadas como, retroescavadeira, executa outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 
superior. Descrição Detalhada: Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; Dirigir máquinas 
como: máquinas pesadas, retroescavadeira e demais máquinas e maquinários afins; Comunicar o chefe imediato a 
ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; Proceder ao controle contínuo 
de consumo de combustíveis, lubrificantes e manutenção em geral; Proceder ao mapeamento dos serviços 
executados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga horária; Efetuar os serviços determinados, registrando 
as ocorrências; Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina; Operar 
máquinas rodoviárias, executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, assim com abaulamentos, abrir 
valetas e cortar talubes; operar máquinas rodoviárias em escavação transporte de terras. Operar mecanismos de 
tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, 
carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; Limpar e lubrificar, a 
máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca 
de pneus, quando necessário, acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, depois de executados, efetuar os testes necessários; anotar, seguindo normas estabelecidas, dados 
e informações sobre os trabalhos realizados,consumo de combustível; Zelar pela boa qualidade do serviço, 
controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 
execução; Realizar e auxiliar na troca de pneus, bem como, auxilio e ajuda em serviços mecânicos em caso de 
quebra de máquinas ou equipamentos, sendo responsável pela guarda e vigia em caso de máquinas ou 
equipamentos quebrados ou impossibilitados de operação; Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas 
para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; Recolher ao local apropriado a 
máquina após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Executar outras atribuições 
afins. Mantêm organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e localde trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Geral: 
Sujeito a participação de cursos de preparação e aperfeiçoamento. 
 
–OPERADOR DE MÁQUINAS PESADA (ESCAVADEIRA HIDRÁULICA): Descrição Sintética: Operar máquinas 
rodoviárias para executar trabalhos de construção, de melhoramento, de restauração, de conservação e de 
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sinalização de estradas; opera máquinas pesadas como escavadeira hidráulica e motoniveladora, executa outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. Descrição Detalhada: Efetuar pequenos 
reparos na máquina sob sua responsabilidade; Dirigir máquinas como: máquinas pesadas como escavadeira 
hidráulica, motoniveladora; Comunicar o chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina 
sob sua responsabilidade; Proceder ao controle contínuo de consumo de combustíveis, lubrificantes e manutenção 
em geral; Proceder ao mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga 
horária; Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências; Manter atualizada a sua carteira nacional de 
habilitação e a documentação da máquina; Operar máquinas rodoviárias, executar terraplanagem, nivelamento de 
ruas e estradas, assim com abaulamentos, abrir valetas e cortar talubes; operar máquinas rodoviárias em 
escavação transporte de terras. Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, 
cascalho, pedras e materiais análogos; Limpar e lubrificar ,a máquina e seus implementos, seguindo as instruções 
de manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, quando necessário, acompanhar os 
serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, depois de executados, efetuar os 
testes necessários; anotar, seguindo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados,consumo de combustível; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações 
e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; Realizar e auxiliar na troca de pneus, 
bem como, auxilio e ajuda em serviços mecânicos em caso de quebra de máquinas ou equipamentos, sendo 
responsável pela guarda e vigia em caso de máquinas ou equipamentos quebrados ou impossibilitados de 
operação; Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, 
a fim de evitar possíveis acidentes; Recolher ao local apropriado a máquina após a realização do serviço, deixando-
o corretamente estacionado e fechado; Executar outras atribuições afins; Mantêm organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
–OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS: Descrição Sintética: Operam, ajustam e preparam máquinas de nível 
leve. Realizam manutenção em primeiro nível de máquinas e implementos. Empregam medidas de segurança. 
Descrição Detalhada: Dirigir máquinas como: pá carregadeira, trator esteira, trator de pneus, rolo 
compactador,perfuratriz e equipamentos até HP100. Comunicar o chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou 
avarias com a máquina sob sua responsabilidade; Proceder ao controle contínuo de consumo de combustíveis, 
lubrificantes e manutenção em geral; Proceder ao mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de 
serviço, o local e a carga horária; Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências; Manter atualizada a 
sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina; Operar máquinas rodoviárias, executar 
terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas,assim com abaulamentos,' abrir valetas e cortar talubes; operar 
máquinas rodoviárias em escavação transporte de terras; Operar mecanismos de tração e movimentação dos 
implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou 
descarregar terra,areia, cascalho, pedras e materiais análogos; Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, 
seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, quando necessário, 
acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, depois de 
executados, efetuar os testes necessários; anotar, seguindo normas estabelecidas, dados e informações sobre os 
trabalhos realizados, consumo de combustível; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 
operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; Pôr em prática as, medidas 
de segurança .recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 
Recolher ao local apropriado a máquina após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e 
fechado; Executar outras atribuições afins. Mantêm organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
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equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.  
 
–PROFESSOR III (PEDAGOGO): Descrição sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da 
proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo 
de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. Descrição detalhada: Participar 
da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino; Levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; Zelar 
pela aprendizagem dos alunos, estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Estabelecer os mecanismos de avaliação; Organizar registros de observações do aluno; Participar de 
atividades extraclasse; Realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; Participar dos períodos dedicados ao 
planejamento à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, 
além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; Colaborar com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade; Executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, determinadas pelos superiores 
hierárquicos. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade. Geral: O exercício do cargo poderá eventualmente, exigir a prestação de 
serviços fora do horário normal de expediente. 
 
–PROFESSOR IV – ÁREAS ESPECÍFICAS (CIÊNCIAS): Descrição sintética: Participar do processo de 
planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as 
operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
1.1.2 - Descrição detalhada: Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Levantar e interpretar os dados 
relativos à realidade de sua classe; Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; Estabelecer os mecanismos de avaliação; Organizar registros de 
observações do aluno; Participar de atividades extra classe; Realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; 
Participar dos períodos dedicados ao planejamento à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Ministrar os dias 
letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborarcom as atividades de articulações da escola, com as famílias 
e a comunidade; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, determinadas 
pelos superiores hierárquicos. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Geral: O exercício do cargo poderá eventualmente, exigir a 
prestação de serviços fora do horário normal de expediente. 
 
–PROFESSOR IV – ÁREAS ESPECÍFICAS (PORTUGUÊS): Descrição sintética: Participar do processo de 
planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as 
operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição detalhada: Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano 
de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Levantar e interpretar os dados 
relativos à realidade de sua classe; Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; Estabelecer os mecanismos de avaliação; Organizar registros de 
observações do aluno; Participar de atividades extra classe; Realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; 
Participar dos períodos dedicados ao planejamento à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Ministrar os dias 
letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulações da escola, com as 
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famílias e a comunidade; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, 
determinadas pelos superiores hierárquicos. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 1.1.3 - Geral: O exercício do cargo poderá 
eventualmente, exigir a prestação de serviços fora do horário normal de expediente. 
 
–PSICÓLOGO: Descrição Sintética: Atua em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, 
acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de 
psicologia. Presta assistência à saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e organizacional de 
recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico 
clínico. Descrição Detalhada: Interagir com o Orientadores; necessidades e da clientela alvo de sua atuação; 
Planeja, desenvolve, executa, acompanha, valida e avalia estratégias de intervenções psicossociais diversas, a 
partir das necessidades e clientelas identificadas; Participa, dentro de sua especialidade, de equipes 
multidisciplinares e programas de ação comunitária visando a construção de uma ação integrada; Desenvolve 
ações- de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, trabalho, social etc.; 
Realiza treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado. Desenvolve outras atividades que 
visem a preservação, promoção, recuperação,reabilitação da saúde mental e valorização do homem; Assessora; 
presta consultoria, e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial; Desenvolve e acompanha equipes; 
Intervém em situações de conflitos no trabalho; Orienta e aconselha individuais voltados para o trabalho; Aplica 
métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de grupo, etc.; Assessora e 
presta consultoria interna para facilitar processos de grupo e desenvolvimento de lideranças para o trabalho; 
Planeja, desenvolve, analisa .e avalia as ações destinadas a facilitar as relações de trabalho, a produtividade, a 
satisfação de indivíduos e grupos no âmbito organizacional; Desenvolve as ações voltadas para a criatividade, auto 
estima e motivação do trabalhador; Atua em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar para elaboração, 
implementação,desenvolvimento e avaliação de programas e políticas de desenvolvimento de recursos humanos; 
Participa no recrutamento e seleção de pessoal; Participa em programas e atividades de saúde e segurança no 
trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho; Realiza estudos e pesquisas científicas 
relacionados à Psicologia Organizacional e do Trabalho; Pesquisa de cultura organizacional; Pesquisa de clima 
organizacional; Desenvolve políticas de retenção de pessoal; Descreve e analisa cargos; Avalia desempenho; 
Participa em processos de desligamento de pessoal e programas de preparação para aposentadoria; Colabora em 
projetos de ergonomia (máquinas e equipamentos de trabalho); Elabora e emite laudos, atestados e pareceres 
mediante necessidade do indivíduo e/ou da organização; Presta atendimento à comunidade e aos casos 
encaminhados à unidade de saúde,visando o desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à 
sua integração à família e à sociedade; Presta atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, 
alcoólatras,organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo,para solução dos 
seus problemas; Presta atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e 
social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à família, para promover o seu 
ajustamento; Organiza e aplica testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade 
profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho; Efetua 
análise de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com equipes 
multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; Executa as atividades 
relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a identificação e análise de 
funções; Promove o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua auto 
realização; Atua na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; Opera sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirige veículos leves, mediante autorização prévia, 
quando necessário ao exercício das demais atividades; Mantêm organizados, limpos e conservados os materiais, 
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máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executa outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função determinadas pelos superiores hierárquicos. Geral: O 
exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal,inclusive aos 
sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e / ou função poderá determinar a realização de viagens a 
trabalho. 
 
–TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Descrição Sintética: Atua em atividades relativas à área de assistência à 
enfermagem: Executa pequenos serviços de enfermagem, sob a supervisão do enfermeiro, auxiliando no 
atendimento aos pacientes. Descrição Detalhada: Prepara o paciente para consultas, exames e tratamentos; 
Observa, reconhece e descreve sinais e sintomas à nível de sua qualificação; Executa tratamentos especificamente 
prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como: Ministrar medicamentos via oral e 
parenteral; Realizar controle hídrico; Fazer curativos; Aplicar oxigeno terapia, nebulização, enteroclisma, enema e 
calor ou frio; Executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; Efetuar o controle de pacientes e de 
comunicantes em doenças transmissíveis; Realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico; 
Colher material para exames laboratoriais; Prestar cuidados de enfermagem pré e pós operatórios; Executar 
atividades de desinfecção e esterilização; Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua 
segurança; Zela pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; 
Integra a equipe de saúde; Participa de atividades,de educação em saúde;Orienta os pacientes na pós-consulta, 
quanto aos cumprimentos das prescrições de enfermagem e médicas; Auxiliar o enfermeiro na execução dos 
programas de educação para a saúde; Executa os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; Executa 
serviços gerais de enfermagem como aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios, registrar temperaturas, medir 
pressão arterial, fazer curativos e coletar material para exame de laboratório; Prepara e esteriliza os instrumentos de 
trabalho utilizados na enfermaria e nos gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar 
sua utilização; Prepara os pacientes para consultas e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar sua 
realização; Orienta o paciente sobre a medicação e sequência do tratamento prescrito, instruindo sobre o uso de 
medicamentos material adequado ao tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes; Efetua a coleta de 
material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenção cirúrgicas, atuando sob a supervisão do 
enfermeiro ou médico, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe; Participa dos 
procedimentos pós-morte; Participa de ações de vigilância epidemiológica; Atua em atividades de atendimento e 
programas de saúde (pré-natal, puericultura,hipertensão, diabetes, entre outros), conforme especificações; Realiza 
visitas domiciliares, prestando atendimento de primeiros socorros e convocação de faltosos; Auxilia na observação 
sistemática do estado de saúde dos trabalhadores, através de campanhas de educação sanitária, levantamento de 
doenças profissionais, organizando e mantendo fichas individuais dos trabalhadores; Auxilia na realização de 
inquéritos sanitários nos locais de trabalho; Executa ainda atividades de controle de dados vitais, punção venosa, 
controle de drenagem, aspiração de cavidades e acompanhamento de pacientes em exames complementares; 
Registra e controla as informações pertinentes à sua atividade através dos recursos disponíveis e rotina do setor; 
Realiza treinamento na área de atuação, quando solicitado; Opera equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Mantêm organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Geral: O exercício do 
cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal,inclusive aos sábados, domingos 
e feriados; O exercício do cargo e / ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho. 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS 
 

 

À 
Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 002/2022 
Prefeitura Municipal de Nova Guarita - Mato Grosso.  
 

Referente: Solicito Contagem de pontos referente prova de títulos e experiência profissional. 
 

a. Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos, para o Processo Seletivo Simplificado, venho 
apresentar a esta Comissão, documentos que atestam qualificações, dando margem à contagem de pontos na 
prova de títulos conforme subitem 5.6 do Edital. 
b. Estou ciente de que os documentos entregues, não serão devolvidos em hipótese alguma, uma vez que serão 
apensados aos demais documentos relativos ao Processo Seletivo Simplificado. 
c. Ainda, DECLARO, para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos documentos que estiverem 
relacionados nesta ficha é de minha única responsabilidade, pois os documentos serão entregues em envelope 
lacrado e, portanto, não serão conferidos no ato da entrega. 
 

Candidato 
 

 Qte Documentos Entregues  

Inscrição 
 

 Cargo  

Avaliação de Títulos Início do 
Curso 

Término 
do Curso 

Carga 
Horária 

Pontos 
Solicitado 
pelo 

Candidato 

Pontuação 
concedida pela 
organizadora 

(NÃO 
PREENCHER) 
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Pós-Graduação na área de Atuação (pós-
graduação) 

     

Pós-Graduação na área de Atuação (mestrado)      
Pós-Graduação na área de Atuação (doutorado)      
Total de Pontos (Deferidos)  

Experiência Profissional Admissão Demissão Tempo de 
Serviço 

Pontos 
Solicitado 
pelo 

Candidato 

Pontuação 
concedida pela 
organizadora 

(NÃO 
PREENCHER) 

      
      

Em anexo, cópia de documentos. 
 

Nova Guarita, _____de ___________ de 2022. 
 

___________________________________ 
Assinatura do candidato 

 

Protocolo  
 

 
 


